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CRATO
PREFEITURA DO

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

EDITAL
Pregão Eletrônico n° 2021.03.08.2 

Banco do Brasil n° 862324

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da pregoeira e dos 
membros da equipe de apoio designados pela PORTARIA N° 0501002/2021 
- GP, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrônica.
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde do Município de Crato-CE 
Órgãos Participantes: Secretaria de Saúde do Município de Crato-CE
1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA
3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 
5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013; Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.
4. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CRATO-CE, conforme as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência deste Edital.
5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https : //licitacoes . tce . ce . go v . br/ ou no portal do Banco do 
Brasil, www.licitacoes-e.com.br.
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do 
Brasil, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.
6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/03/2021, ÀS 09H
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/04/2021, ÀS 08H
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/04/2021, ÀS 10H
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo 
utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a 
sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da respectiva data.
7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO

EE3 Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.9750001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(a> gmail.com

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br


ft&s J
!?ar CHATO iSsc

PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio 
Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-000.
7.2. Horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Crato: das 
8h às 17h.
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão 
pela fonte de recursos dos órgãos participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato.
9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio 
constante no subitem 5.2 deste edital.
9.2 O LOTE 17 é exclusivos as microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no 
inciso I do art.48, I da lei complementar N°123/2006, e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2014.
9.3. Os LOTES: 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15, 18, 20, 22, 24, 26, 28,
30, 32 E 34 são reservados as microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no 
inciso III do art.48, I da lei complementar N°123/2006, e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2014.
9.3.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro 
colocado.
9.3.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
9.4. Os LOTES: 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 19, 21, 23, 25, 27, 29,
31, 33 E 35 são de ampla disputa. Será garantida aos licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação nos termos 
previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.
9.5. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão 
declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência 
previsto em Lei.
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9.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital.
9.7. E vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa juridica 
nos seguintes casos:
9.7.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
9.7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos 
com procuração.
9.7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.7.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.7.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e 
impedidas de contratar com a Administração.
9.7.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.7.7. SêFVÍdõi* público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados 
públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
9.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.7.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social 
da empresa atividade compatível com o objeto do certame.
10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário 
estabelecido para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o prego global 
do(s) item(ns), incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos apresentados, conforme Anexo Declaração de autenticidade 
da documentação deste edital.
10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a 
cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste edital. 0 campo 
"Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da 
licitante.
10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante 
legal, redigida em língua portuguesa em linguagem Clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas 
e quantitativos, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referenda deste edital.
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10.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua emissão.
10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 
documentos de habilitação por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento.
10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.
11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas 
verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra 
alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais em seus valores globais.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pela pregoeira e somente estas participarão da etapa de lances.
12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário 
previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do(s) 
lote.
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que 
inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda que este 
seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances a pregoeira nem aos 
demais participantes.
12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de
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fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrira 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
no item 12.4.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no 
decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível 
a recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.
12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a 
existência de situação de empate ficto nos itens de ampla disputa. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se 
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que 
ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor prego da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar 
novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão.
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12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara 
a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de 
forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitira mensagem, cabendo a pregoeira dar por encerrada a dispute do 
lote.
12.5.2. 0 disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor 
oferta valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.
12.5.3.0 sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a 
fase de disputa

13. DO LICITANTE ARREMATANTE
13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em 
campo próprio, a fim de obter melhor preço.
13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 
pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital.
13.1.2. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocara a 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado.
13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item
10.2.1 deste edital.
13.1.3. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a 
pregoeira verificara a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital.
13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação.
13.3. 0 descumprimento dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.
13.4. Após a apresentação da proposta não cabe desistência.
14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma 
original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do 
Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada
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obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações dos serviços, quantitativos e demais informações 
relativas ao serviço ofertado.
14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena 
de aplicação das punições previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINIS
TRATIVAS" deste Edital.
15. DA HABILITAÇÃO
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompa
nhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente 
registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompa
nhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente 
registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus administrado
res quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria 
em exercício quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUN
CIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou pro
prietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou muni
cipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fe
derais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos rela
tivos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características com o objetivo da licitação, mediante
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apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público e privado.
15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou 
instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto do 
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) 
ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.
15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou 
declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento da 
pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação 
subsidiária à Lei 10.520/2002.
15.3.5. Autorização de funcionamento expedida pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal compatível com o objeto licitado.
15.3.6. Autorização para comercialização expedida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA compatível com o objeto 
licitado.
15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
15.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente.
15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
15.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste
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edital (art. 32, §2°, da Lei N ° . 8.666/93).

15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Familiar com a administração pública municipal, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.

15.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Empregatício nos termos do Art. 9°, inciso III da 
Lei N° 8.666/93, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.6. Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados) com o objetivo de assegurar que os atos 
sociais posteriores ao registro/constituição da empresa licitante 
refletem a real situação jurídica, quanto aos arquivamentos 
posteriores dos seus atos, na junta comercial competente.
15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da 
seguinte forma:
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.
15.6.2. 0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja 
condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade 
verificada pela pregoeira.
15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo 
somente será considerado se acompanhado da versão em português, 
firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não 
constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 3 0 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se 
tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico- 
financeira.
15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor desta, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda 
documentação anexada ao sistema.
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15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista 
da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe 
a Lei Complementar n° 147/2014.
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até 
o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a pregoeira 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO por lote, observadas todas as condições definidas neste 
Edital.
16.1.1. A proposta final para o lote não poderá conter item com 
valor superior ao estimado pela administração, sob pena de 
desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do(os) item(s) aos valores constantes 
no mapa de preços.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se 
o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual 
estabelecido no art. 44, §2°, da Lei Complementar n° 123/2006, no 
dia e hora designados pela pregoeira, será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance 
inferior ao melhor lance registrado no lote, para, no prazo de 05 
(cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.
16.3. Caso o licitante vencedor da Cota Reservada para Me e EPP seja 
o mesmo vencedor da Ampla Participação, o mesmo deverá unificar o 
valor unitário referente ao mesmo item independente do valor total 
do lote.
16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 
exigências deste edital.
16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 
comprovadamente inexequíveis.

E i  Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro -C ra to / C E . - CNPJ -0 7 .5 8 7 .9 7 5 0 0 0 1 -0 7
ffi (88) 3521-9600 -  E-mail; licitacratoPRinail.com



ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema.
17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacrato@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema 
Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminha
das aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão dispo
níveis no sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertu
ra das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, 
mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Protocolo no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Julio Sa
raiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-000 ou no e-mail 
licitacrato@gmail.com, até as 17:00 hs, no horário oficial de Bra
sília/DF. Indicar o n° do pregão e o órgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e- 
mail e telefone do ímpugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e à 
autoridade competente, decidir sobre a petição de impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar 
a formulação das propostas.
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 
de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no 
endereço constante no subitem 7.1. deste Edital. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contra-razões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital 
importará na decadência do direito de recurso.
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18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito sus
pensivo .
18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 
conhecimento aos licitantes no endereço eletrônico constante no 
subitem 5.2. deste Edital.
19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
19.1. A adjudicação dar-se-á pela pregoeira quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços 
ofertados pelo licitante vencedor, serão registrados na Ata de 
Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.
19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terá o prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da convocação, para 
comparecer perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.
19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias 
consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro 
de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela pregoeira, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar a Ata de Registro de Preços.
19.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
20.1 . O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do 
licitante vencedor terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), 
contados da adjudicação na plataforma do Banco do Brasil, para 
manifestar-se neste sentido, via e-mail institucional, indicando o 
número do Pregão Eletrônico e o(s) lote(s), bem como sua respectiva 
identificação, com CNPJ, Razão Social.
20.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será 
considerada como negativa do licitante em fazer parte do cadastro de 
reserva da respectiva Ata de Registro de Preços.
20.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão 
do pregão eletrônico será anexada à Ata de Registro de Preços, 
indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o produto com
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preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 11, inc. 
II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
2 0.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
caput, os licitantes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a etapa competitiva.
20.2.2. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, para ser utilizado nas hipóteses em 
que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de registro de 
preços (art. 13, parágrafo único do Decreto Federal n°. 7.892/13) ou 
tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto n° . 7.892/2013 (art. 11, § 3o. do Decreto Federal n° 
7.892/13), oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a 
homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das 
cominações previstas em Lei e/ou no edital.
20.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o 
cadastro de reserva será efetuada no prazo e condições estabelecidos 
no edital.
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a 
despeito da declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa
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de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 14/2014;
21.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de 
preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21.1.
21.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei.
22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. A Secretaria de Saúde será o órgão gestor da Ata de Registro 
de Preços de que trata este edital.
22.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão 
aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes vencedores, 
bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame.
22.2.1. O registro a que se refere o item 22.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto n° 7.892/2013.
22.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não 
obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, 
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.
22.4. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando 
necessitar, efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do 
documento supracitado.
22.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão 
obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e 
demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste 
edital.
22.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e
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concordância do fornecedor.
22.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.
22.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro 
de Preços de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão 
Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.
22.7.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gestor e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
22.8. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização 
da Ata por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a 
indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação.
22.9. O detentor de preços registrados que descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços recusando-se a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços) , não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
22.10. A Secretaria de Saúde órgão gestor da Ata de Registro de 
Preços providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município.
22.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos itens registrados.
22.12. A Secretaria de Saúde convocará o fornecedor para negociar o 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. 
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido.
22.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com 
preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais 
fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
22.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração 
para os itens registrados.
22.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas/
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revisões, serão publicadas no Diário Oficial do Município.
22.16. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
22.17. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de Referência" 
deste edital são estimativas máximas para o período de validade da 
Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o lote 
especificado.
22.18. As quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados.
22.19. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
23.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
23.3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO O U  INABILITAÇÃO.
2 3.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida 
ao licitante, ainda que se trate de originais.
23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se- 
ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os 
prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.
23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.
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23.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
23.8. A pregoeira e a equipe de apoio não autenticarão cópias de 
documentos exigidos neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a 
documentação apresentada em processo de fotocópia ser AUTENTICADA em 
Cartório.
23.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
23.10. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
23.11. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente.
23.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
23.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato-CE.
23.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem 15.6.5. deste edital.
23.15. Todas as notificações/advertências/convocações (assinatura da 
ata de registo de preço e/ou contrato) para as empresas 
participantes e/ou vencedora serão feitas via DIARIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DO CRATO (www.crato.ce.gov.br/diario-oficial).
24. DOS ANEXOS
24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

Crato - CE, 16 de março 2021.

Valéris 3 Moura
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
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i ,  UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Saúde

2, OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS £ 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÂTERiAl OBOMTOtéeiCO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE » 0  MUNICÍPIO DE CRATO-CE, conforme as especificações e quantitativos 
previstos neste Termo de Referência.

2 . 1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com fornecimento POR DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. A presente solicitação se justifica na necessidade em atender as demandas da coordenação de 
saúde bucal da Secretaria de Saúde.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTE 1 -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITl V  e s p e c if ic a ç ã o  JM D A D E  QUANTIDADE

1
SUGADOR, MATERIAL PVC, TIPO SAUVA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/ ARAME, 
APRESENTAÇÃO PACOTE Cf  40 UNiDADES, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

PACOTE 500

2 ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA, COLSADU&A, AÇO INOXIDÁVEL, INDIVIDUAL UNIDADE 15

3
ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA, TIPO POSICIONADOS, MÂTERtAl PLÁSTICO, USO 
PERÍAPICAL, ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEl, TAMANHO ADULTO

UNIDADE 8

4
ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA, TIPO: POSICIONADOR FILME, COMPONENTES:
CONJUNTO COMPLETO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÉ 4 UNIDADES, 

ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL, TAMANHO: INFANTIL

UNIDADE 8

5
ADAPTADOR BANDAS ORTODÔMT1CAS, MATERIAL: AÇO INOXiDÁVEL, TIPO: SABO DE 
PEIXE

UNIDADE 2

6 ADESIVO DENTAL, TIPO FOTOPOLIMERíZÁVEL, COMPONENTES ADESIVO + PRIMER FRASCO 150

7
AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL SILICONE, TIPO ABRIDOR DE SOCA, 
ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL, FORMATO BLOCO, TAMANHO ADULTO E INFANTIL

CONJUNTO 6

8 AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO iNOXIOÀVEl, TIRO: MIMÍsÕTã UNIDADE S

9
BABADOR, MATERIAL: PAPEIE PLÁSTICO, TíPO USO: DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO: 
33 CM, LARGURA: 28 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 2 CAMADAS

PACOTE 
100 UND.

125

10 | B im m fk ,  AÇO INOXIDÁVEL, USA, CERCA DE 20 X 10 X 1 CM, ESTERILIZAVEL UNIDADE | 57

11 1 BANDEJA, AÇO INOXIDÁVEL, USA, CERCA DE 30 X 20 X 1 CM, E S T E ÍIU z Iv Íl UNIDADE ] 32
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LOTE 2 -  A M P L A  DISPUTA

ITEM ESPECiFiCACÀO UNIDADE . QUANTIDADE

1 SUGADOR, MATERIAL PVC. T PO SAüVi, CA-.ACTCRÍSTICAS ADICIONAIS C/ ARAME, 
APRESENTAÇÃO PACOTE € /40 UNIDADES,Tii*0 USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

PACOTE 1500

2 ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA, COLGADURA, AÇO INOXIDÁVEL, INDIVIDUAL UNIDADE 45

3
ACESSÓRIO PARA «D IO L O ÍiA , TIPO POSiCiOmOOR, M A líS iA L PLÁSTICO, USO 
PERIAPICAL, ESTERitlOABE AUTOCLAVÁVEL» TAMANHO ADULTO

UNIDADE 27

4
ACESSORIO PARA RADIOLOGIA, TIPO: POSICIONADOS. FILME» COMPONENTES; 
CONJUNTO COMPLETO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÉ 4 UNIDADES, 

ESTERILIDADE: AUTOOAVÁVEL, TAMANHO: INFANTIL

UNIDADE 27

5
ADAPTADOR BANDAS ÕRTOOÔNTICÁS» MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: RABO DE 
PEIXE

UNIDADE 8

6 ADESIVO DENTAL, TIPO FGTGPOUMERIZÁVEL» COMPONENTES ADESIVO + PRIMER FRASCO 450 1

7
AFASTADOS ODONTOLÓGICO, MATERIAL SILICONE, TIPO ABRIDOS DE BOCA, 
ESTERILIDADE AUTOCWVÁVEL, FORMATO BLOCO» TAMANHO ADULTO E INFANTIL

CONJUNTO 19 1

8 AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,TIPO: M1NESOTA UNIDADE 15 I

9
BABADOR, MATERIAL: PAPEL E PLÁSTICO, TIPO USO: DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO: 

33 CM, LARGURA: 28 CM» CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 2 CAMADAS

PACOTE 

100 UND.
375 |

|
10 BANDEJA, AÇO INOXIDÁVEL, LISA, CERCA DE 20 X 10 X 1 CM, ESTERILIZÂVEl UNIDADE 173 {

%.jL BANDEJA, AÇO INOXIDÁVEL, LISA, CERCA DE 30 X 20 X 1 CM, ESTERILIZÂVEL UNIDADE 98 !

LOTE 3 -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

iTÉ\l ESPECIFICAÇÃO UNÍDADE QUANTIDADE

1
: BANCADA, MATERIAL CORPO PLÁSTICO ABS, INDICAÇÃO 

PERIODONTIA/ ENDODONTIA/ PRÓTESE/ OENTÍSTICA, FONTE ELÉTRICO, INSTALAÇÃO 
PONTO DE ENERGIA, COMPONENTES ADICIONAIS BOMBA PERISTÁLTICA/ 
RESERVATÓRIO P/ LÍQUIDO/PEDAL, COMPONENTES 2 PEÇAS DE MÃO, 3 PONTEIRAS

UNIDADE 3

2

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO» TIPO: FOTOPOUMERIZADOR, ASPECTO FÍSICO: 
SASE PEÇA DE MÃO SEM FIO, MATERIAL PONTEIRA: PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU
ACRÍLICO, MATERIAL CORPO: PLÁSTICO ABS, FONTE: LUZ LED, INSTALAÇÃO: 
ELÉTRICA, COMPONENTES: PROTETOR OCULAR

UNIDADE 3 j

3
ufcVTILADOR ÁGUA, CAPACIDADE 4» VOLTAGEM 220, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM RESISTÊNCIA BUNDÂBA E DISPOSITIVO ELETROMECÂ-, APLICAÇÃO 
LABORATÓRIO

UNIDADE 8 j

1

4
CÂMARA ESCURA REVELAÇÃO, MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 34, LARGURA 
24, ALTURA 19,8, TIPO USO REVELAR RIM E ODONTOLÓGICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM DEPÓSITO PARA ÁGUA

UNIDADE 3 1

5

CANETA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL ROLAMENTO: ROLAMENTO AÇO INOXIDÁVEL, 
VELOCIDADE MÁXIMA: VELOCIDADE MÁXIMA MAIOR 400.000 RPM, REFRIGERAÇÃO: 
3 OU MAIS FUROS, TROCA DE BROCAS: SACA BROCA, TIPO CONEXÃO: CONEXÃO 2
FUROS, TIPO CABEÇA: CABEÇA PADRÃO.

UNIDADE

i

8 i
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6

CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, RELAÇÃO TRANSMÍSSÂ& 
TRANSMISSÃO 1:2, I R O »  DE BROCA: ANEL DESTRAVADOR, REFRIGERAÇÃO: C, 

REFRIGERAÇÃO EXTERNA.

UNIDADE

|

6

7

CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: MICROMOTOR, CONEXÃO: CONEXÃO BORDEN 2

FUROS, REFRIGERAÇÃO: C, REFRIGERAÇÃO ÍNTERMÂ» ROTAÇÃO: CERCA DE 5 , 0 »  A 

20.000 RPM.

UNIDADE 6

8

SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL POUPROPILENO, VOLTAGEM 110/220, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, APUCAÇÃO VEDAÇÃO ENVELOPE DE ESTERILIZAÇÃO 
EM AUTOCLAVE, O W AC Tf RÍSFICAS ADICIONAIS CONTROLADOR TEMPO DE SOLDA, 
SELAGEM OE 30 CM

UNIDADE 5

9

AUTOCLAVE, MATERIAL: AÇO SNOX, TIPO : HORIZONTAL, MODELO: PRÉ-VÁCUO,
OPERAÇÃO: AUTOMÁTICA, DIGITAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMAS OE 
SECAGEM E SEGURANÇA, VOLUME CÂMARA: CERCA DE 40 L, COMPOSIÇÃO: 
SENSORES TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, OUTROS COMPONENTES: 1 PORTA

UNIDADE 3

L O T E  4  -  AMPLA DISPUTA

ITEM ESPECi^CAÇAG UNIDADE QUANTIDADE

.............

1

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO JATO BICARBONATO E ULTRASSOM, ASPECTO 
FÍSICO MOTOR DE BANCADA, MATERIAL CORPO PLÁSTICO ABS, INDICAÇÃO
PERIODOWIA/ ENDODONTIA/ PRÓTESE/ DENTÍSTICA, FONTE ELÉTRICO, INSTALAÇÃO 
PONTO OE ENERGIA, COMPONENTES ADICIONAIS BOMBA PERISTÁLTiCA/ 

RESERVATÓRIO P/ LÍQUIDO/PEDAL, COMPONENTES 2 PEÇAS D£ MÃO, 3 PONTEIRAS

UNIDADE 9

2

EQUIPAMENTO OOONTOLÓGICO» TIPO: FOTOPOlIMERIZADOi, ASPECTO FÍSICO: 
BASE PEÇA DE MÃO SEM FIO, MATERIAL PONTEIRA: PONTEIRA FI8RA ÓTICA OU 
ACRÍLICO, MATERIAL CORPO; PLÁSTICO ABS, FONTE: LUZ lED, INSTALAÇÃO:

ELÉTRICA, COMPONENTES: PROTETOR OCULAR

UNIDADE 9

.3
DESOLADOR ÁGUA, CAPACIDADE 4, VOLTAGEM 220, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM RESISTÊNCIA BLINDADA E DISPOSITIVO ELETROMECÃ-, APUCAÇÃO
LABORATÓRIO

UNIDADE 25

4
CÂMARA ESCURA REVELAÇÃO, MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 34, LARGURA 
24, ALTURA 19,5, TIPO USO REVELAR FILME ODONTOLÓGICO,
CARACTERÍSTICAS ACMCfONAIS COM DEPÓSITO PABAÃGUA

UNIDADE 3

j CANETA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL ROLAMENTO; ROLAMENTO AÇO INOXIDÁVEL, 
I VELOCIDADE MÁXIMA: VELOCIDADE MÁXIMA MAIOR 4G0.GOG RPM, REFRIGERAÇÃO: 
1 3 OU MAIS FUROS, TROCA DE BROCAS: SACA BROCA, TIPO CONEXÃO: CONEXÃO 2
! FUROS, TIPO CABEÇA: CABEÇA PAORÃO.
|

UNIDADE 27

íCANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, RELAÇÃO TRANSMISSÃO: 
6 | TRANSMISSÃO 1:2, TROCA DE BROCA: ANEL DESTRAVADOR, REfRIGERAÇÃO: C,

| REFRIGERAÇÃO EXTERNA.
|

UNIDADE 19 I

| CANETA 8ASM ROTAÇÃO, TIPO: MICROMOTOR, CONEXÃO: CONEXÃO BORDEN 2
7 | FUROS, REFRIGERAÇÃO: C, REFRIGERAÇÃO IWTE8NA, ROTAÇÃO: CERCA D£ 5.000 A 

( 20.000 RPM.
Í

UNIDADE 19

f SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL POlfPRGPÜENO, VOLTAGEM 110/220, 
j FLíNCIOMAMEW0  MANUAL, APUCAÇÃO VEDAÇÃO ENVELOPE OE ESTERILIZAÇÃO 

j EM AUTOCLAVE, CÀiÂCTEftíSTSCAS ADICIONAIS CONfTROlADOR TEMPO DE SOLDA, 
| SELAGEM DE 30 CM

UNIDADE 17
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AUTOCUW E, MATERIAL: AÇO INOX, TIPO : HORIZONTAL, MODELO: PRÉ-VÁCUO,
OPERAÇÃO: AUTOMÁTICA, DIGITAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMAS DE 
SECAGEM E SEGURANÇA, VOLUME CÂMARA: CERCA DE 40 L, COMPOSIÇÃO; 
SENSORES TEMPERATURA £ PRESSÃO, ALARMES, OUTROS COMPONENTES; 1 PORTA

UNIDADE 9

10

EQUIPAMENTO ODONTOUÓGICO, TIPO P./ EN O Õ OO N m , ASPECTO FÍSICO MOTOR DE
BANCADA, FONTE ELÉTRICO» INSTALAÇÃO 127/228 V, COMPONENTES ADICIONAIS 
BASE, MICRO MOTOR, CASO, PEDAIS., CARACTERÍSTICA ADICIONAI CERCA DE 350 
RPM

UNSDADE 1

11
EQUIPAMENTO PRÓTESE , ÓRTESE DENTAL, TIPO: MÁQUINA DE SOLDA A PONTO 
PARA ORTODONTIA, APLICAÇÃO: PONTEAR, SOLDAR E REVENIR, 
CARACTERÍSTICAS: VISOR DIGITAL, COMPONENTES ADICIONAIS: ELETRODOS, CABOS
E CHAVES

UNIOADE 2

12

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA, TIPO REVESTIMENTO: PVC LAMINADO S, COSTURA, TIPO ENCOSTO: 
CABECEIRA BIARTICULADA, TIPO CONTROLE: COMANDO PEDAL f>, CADEIRA E 
REFLETOR, EQUIPO: EQUIPO ACOPLADO, BANDEJA, 3 TERMINAIS BORDEN, TIPO 
REFLETOR: LED,T!PO UNIDADE AUXILIAR: CUBA, 2 SUGADORES, SERINGA TRÍPLICE

UNIDADE 2

13

80M BA SUCÇÃO ODONTOLÓGICA, APLICAÇÃO: SANGUE E SECREÇÃO, TENSÃO: 
110,220 V, FREQÜÊNCIA: 50,60 H2, TIRO MOTOR: MONOFÁSICO, POTÊNCIA MOTOR: 

1 BP, CAPACIDADE SUCÇÃO: 500 DE HG MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ACIONAR 2 CONSULTÓRIOS SIMULTÂNEO,SILENCiOSOjSiSTEyA

UNIDADE 2

LOTE 5 -  COTA RESERVADA PAftA M E  E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

í ARTSCAÍNA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM EPfNEFRINA, CONCENTRAÇÃO 4% +
1/200.000, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL

CAIXA 100 
UNO,

3? |

|

2 BENZOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO 20%, USO SELTÕMCG UNIDADE 107 |
1

3
LIDOCAÍNÃ CL0RIDRÂTO, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM EPINEFRINA, DOSAGEM 

2% + 1 :1 0 0 ,« » , APRESENTAÇÃO INJETÁVEL

CAIXA 50

UNO
300 j

4
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
DOSAGEM 2% +1:100.000

CAIXA 125

5
MEPIVACAÍNA CtOUlOiATO, CONCENTRAÇÃO 3%, FORMA FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL

CAIXA 15

S
PRILOCAÍNA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, DOSAGEM 3% 4 
0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO INJETÁVEL

CAIXA 50
UNO

42

LOTE 6  -  AMPLA DISPUTA

:T EV ESPECIFICAÇÃO UNIDADE Q ü A \ T !DAOt

1
ARTICAÍNA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM EPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO 4 *  + 
1/200.000, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL UNO.

Ü 3

2 BENZOCAfNA, CONCENTRAÇÃO 20%, USO GEL TÓPICO UNIDADE 323

3
UDOCMUA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM EPINEFRINA, OOSASEM 
2% + 1:100,000, APRESENTAÇÃO INJETÁVEL

CAIXA 50 
UND

900
:i



| MEPIVACAÍNA CtOilDRATO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM EPINEFRINÂ,'“ 
1 DOSAGEM 2% + 1:100.000
f

' " " x m Á " 375

| MEPIVACAÍNA CLGRIDRATQ, CONCEIIIlAÇto 3%, FORMA FARMACÊUTICA 
j SOtyÇÂO INJETÁVEL

CAIXA 45

j PRILGCAÍNA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM FEUPRESSINA, DOSAGEM 3% +
| 0,03U1/ML, APRESENTAÇÃO INJETÁVEL

CAIXA 50 
UND

................................
128

lO T i ‘

ITEM

1

t -  COTA RESERVADA PARA ME £ EPP

ESPECIFICAÇÃO

BROOUtIKO, MATERIAL PIASTiCO, MODELO ESTOJO FECHADO, CAPACIDADE 

CERCA DE 100 BROCAS, INDICAÇÃO P/ ESTERILIZAÇÃO, AUTOCtÁVAVEl

UNIDADE

UNIDADE

QUANTrDADE

8

2
BRUNI DOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA N« 28, 
APLICAÇÃO ACABAMENTO EM RESTAURAÇÕES DE AMÁLGAMA

UNIDADE 22

3
BRUNIDOS ODGNFOuSsiCO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA NS 31, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO SIMPLES, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 22

4

8RÂQUETE, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL* TIPO: M4E5CMÇÃÕ RGTH PADRÃO, 

APRESENTAÇÃO : BOCA COMPLETA, ÂNGULO DO CANINO: ÂNGULO CANINO 9*, 

TIPO ENCAIXE PARA FIO: SLOT 0,022" X 0,030", CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
GANCHOS NOS CANINOS E PRÉMOLARES

PACOTE 10 

UND.
12

5 CABO BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, NS 3 UNIDADE 22

6
CALCADOR / CONDENSADOS, MATERIAL AÇO IM ÍKi& feíEI, MODELO 
HOUfMBACK, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTAS DUPLAS, REFERÊNCIA N» 01, 

ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 22

7
CALCADOR / CONDENSADOR, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO 
HOLLEMBACtC, OWtACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTAS DUPLAS, REFERÊNCIA N® 02, 

ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 22

8
CALCADOR / CONDENSADOR, MATERIAL âÇO INOXIDÁVEL, MODELO 

HOLUEM8ACK, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS PONTAS DUPLAS, REFERÊNCIA N® 05
UNIDADE 22

9
CAMPO CIRÚRGICO, APLICAÇÃO: CIRURGIA GERAL, MATERIAL : 100% ALGODÃO, 
GRAMATURA: CERCA DE 250 G,M2, DIMENSÃO: CERCA DE 50 X 50 CM

UNIDADE 250

10
CARBONO PARA ARTICULAR, MATERIAL EM PÃFfcL, FORMATO FORMATO DE FITA, 
COR DUPLA FACE - 2 CORES, TIPO OSO ESI ERlL ’€SCA8TÁ¥EL, APRESENTAÇÃO 
EM FOLHA

BLOCO 105

11
CAftlOSTÁTICO, COMPONENTE ÁCIDO FU JcS S lC O , NITRATO BE PSATA, 

COMPONENTE 2 HIDRÓXIDO DE AMÓNIA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO
FRASCO 32

12
QERA ODONTOLÓGICA, TIPO 9, APRESENTAÇÃO CAIXA 18 LÂMINAS, PESO CERCA 

DE 220, COR VERMELHA/ROSA
C A »

j
7

13
CERA GDONTOüSaCA, TIPO: ORTODONTIA, APRESENTAÇÃO: CAIXA 5 BASTÕES, 

COR: NATURAL
EM8ALA6EM 25

14
CIMENTO DE IONÔMERG DE VIDRO, TIPO CIMENTAÇÃO, ATIVAÇÃO 

AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO
UNIDADE 15

15 CIMENTO DE IONÔMERG DE VIDRO, TIPO CIMENTAÇÃO, ATIVAÇÃO UNIDADE IS



-  PREFEITURA D O  # "

W  GRATO f ; mo J 8 8  :  ;

. ... ' ; tiS"

AUTOPO LI ME RIZÂVEl, ASPECTO FÍSICO PO
j

16
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO FORRAÇÃ0, ATIVAÇÃO 

AUTOPOUMERfZÂVEl, ASPECfO FÍSICO PÓ * ÜOUIBO, APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO

KIT
|

150 |

17
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO RESINOSO, ATIVAÇÃO 

FOTOPOUMERIZÂVEL, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO
KIT 150

18
CIMENTO ODONT0Í.Ó6ICG, COMPOSIÇÃO FOSFATO DÊ ZINCO, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO

UNIDADE 30

19 CIMENTO ODONTOIÓGICO, COMPOSIÇÃO FOSFATO DE ZINCO, ASPECTO FÍSICO PÓ UNIDADE 30

20
CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO CIRÚRGICO PERIOQONTAL, COMPOSIÇÃO COM 

EUGENOL, ASPECTO FÍSICO PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO
KIT 17

21
CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO ENDODÔNTICO, CAiACIERÍSTICA ADICIONAL 

SEM EUGENOL, ASPECTO FÍSICO PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO

KIT is  I

22
CIMENTO ODONTOIÓGICO, TIPO ENDODÔNTICO, COMPOSIÇÃO HIDROXiuO DE 
CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO PASTA *  PASTA, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPlETO

KIT 7

23
CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO ENDODÔNTICO, COMPOSIÇÃO HIDRÓXIDO DE 

CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO PÓ + PASTA, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO
KIT 7

24
CIMENTO ODONTOIÓGICO, !fi*G : OBTURADOR PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO: COM 

FLÚOR, ASPECTO FÍSICO: PASTA ÚNICA
UNIDADE 75

25
CIMENTO ODONTOiÓfilCO, TIPO: PERMANENTE, TIPO 11, COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE 

ZINCO E EUGENOL, ASPECTO FÍSICO: PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 

COMPLETO

UNIDADE 37

1

26 CJNZEl - USO ODONTOIÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, OCHSEN8EIN, NS 1 UMIDADE ? 1

27 CINZEL - USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL» QCHSEN8E1N, N® 2 UNIDADE 7

28 CW2EL - USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, OCHSENBEIN, NS 4 UNIDADE 7

29
CINZEL CIRÚRGICO, AÇO INOXIDÁVEL, PONTA RETA, 2X 2  MM, CERCA DE 13 CM, 

AUTOCIAVÁVEL
UNIDADE 3

LOTE i  -  AMPLA DISPUTA

ITEM ESPECIF-CAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ]

1
BROQUEIRO, MATERIAL P lls fiC Ò , MODELO ESTOJO FECHADO, CAPACIDADE 
CERCA DE 100 BROCAS, INDICAÇÃO P/ ESTERILIZAÇÃO, AUTOCLÁVAVEL

UNIDADE 24

2
BRUNIDOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA NB 29, 

APLICAÇÃO ACABAMENTO EM RESTAURAÇÕES DE AMÁLGAMA
UNIDADE sa

3
BRUNIDOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA N* 31, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO SIMPLES, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL
UNIDADE 68

4

SfSáOUETE, MATERIAL: AÇO W O iS iV EL , ÍP O : PRESCRIÇÃO » T H  PASfÃO, 

APRESENTAÇÃO : BOCA COMPLETA, ÂNGULO 00  CANINO: ÂNGULO CANINO 9', 

TSPO ENCAIXE PARA FIO: SLOT 0,022* X 0,030*', CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
GANCHOS NOS CANINOSE PRÉMOLARES

PACOTE 10 

UND.
38
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s CABO BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, N® 3 ’ --UNIDADE ' ’ * 68 |

6

CAtCÂDGR / CONDENSADOR, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO

HOLLEMBACK, CARACTERÍSTICAS MiCfOMAIS POSTAS DUPLAS, REFERÊNCIA N® 01, 

ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 68

7
CALCADOR / CONDENSADOR, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO 

HOLLEMBACK, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTAS DUPLAS, REFERÊNCIA N9 02, 

ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 68

8
CALCADOR / CONDENSADOR» MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO 
HOLLEMBACK, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTAS DUPLAS, REFERÊNCIA H* OS

UNIDADE 68

9
CAMPO CtRÚRSICO, APLICAÇÃO: CIRURGIA GERAL, MATERIAL : 100% ALGODÃO, í

.  1 UNIDADE 
GRAMATURA: CERCA DE 250 G,M2, DIMENSÃO: CERCA DE 50 X 50 CM j

750

10

CARBONO PARA ARTICULAR, MATIMAt £M PAPEI, FORMATO FORMATO DE FITA, 

COR DUPIA FACE - 2 CORES, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO 
EM FOLHA

BLOCO 315

11
CARIOSTÁT1CO, COMPONENTE ÁCIDO FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, 

COMPONENTE 2 HIDRÓXIDO DE AMÓNIA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO
FRASCO 98

12
CERA ÜDONTOLÓGICA, TIPO 9» APRESENTAÇÃO CAIXA 18 LÂMINAS, PESO CERCA 
DE 220, COR VERMELHA/ROSA

CAIXA 23

13
CERA ODOffFOLÔGiCA, TIPO: ORTODONTiÂ, APRESENTAÇÃO: CAIXA 5 BASTÕES,

COR: NATURAL
EMBALAGEM 75

14
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO OMENTAÇÃO, ATIVAÇÃO 
AUTOPOLIMERIZÁVEl, ASPECTO fíSKG  LÍQüTO

UNIDADE 45 |

15
CIMENTO DE ÍO NÔ «£Í0 DE VIDRO, TIPO OMENTAÇÃO, ATIVAÇÃO 

ASJTOPOUMERI2ÁVEL, ASPECTO FÍSICO PÓ
UNIDADE 45

16

CIMENTO DE IONÔMERO DE VSDSO, TIPO FOMAÇÃO, ATIVAÇÃO

AUTOPOUMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO PÔ + LtQUiBO, APRiSW TAÇto CONJUNTO 

COMPLETO

KIT 450

17
□MENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO RESINOSO, ATIVAÇÃO 

FOTOPOL1MER1ZÁVEL, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO
KIT 450

18
CIMENTO ODONTOLÔSICO, COMPOSIÇÃO FOSFATO Ò l ZINCO, ASPECTO FÍSICO 

LIQUIDO
UNIDADE 90

13 CIMENTO ÒDÒNTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO FOSFATO DE ZINCO, ASPECTO FÍSSCO PÓ UNIDADE 90

20
CIMENTO ÒbÒOTOLÒGiOO, í f O  OftSftSMDO PERiSdONTAÍ COMPOSIÇÃO COM 
EUGENOL, ASPECTO FiSÍCO PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

KIT 53

21

CIMENTO ÜDONTOLÓGICO, TIPO ENOODÔNTICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL

SEM EUGENOL, ASPECTO FÍSICO PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO

m 45

22
CIMENTO ODONTOLÔGICO, TIPO ENOODÔNTICO, COMPOSIÇÃO HIDRÓXIDO DE 

CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO PASTA + PASTA, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO
m 23

23
CIMENTO OOONTÒLÓécO, TiPO EÍWJÕÔNTíCÕ, COMPOSIÇÃO HIDRÓXIDO DE 

CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO PÓ + PASTA, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO
KIT 23

24
CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO; OBTURADOR PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO: COM 

FLÚOR, ASPECTO FÍSICO: PASTTA ÚNICA
1 . ... .....

UNIDADE 225
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25

CfMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: PERMANENTE, TIPO 11, COMPOSIÇÃO; ÓXIDO ÖC 

ZINCO E EUGENOL» ASPECTO rfSiCÜr PÓ * LÍQUIDO, ÂPSÊ5ENTAÇÃG: CONJUNTO 

COMPLETO

UNIDADE 113

26 aS zE L- USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, OCHSEN8ÖN, N« 1 UNIOADE 23

27 CINZEL - USO ODOMTOLÓGICO* AÇO INOXIDÁVEL, OCHSENiBN, m  2 UNIDADE 23

28 CINZEL-USO OOOMTOLÓGfCO, AÇO INOXIDÁVEL, OCHSENBEiN, N® 4 UNIDADE I 23

29
CINZEL CIRÚRGICO, AÇO INOXIDÁVEL* PONTA SETA» 2X 2  MM, CERCA DE 13 CM, 
ÂUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 12 j!1
í

iO TE § -  COTA RESERVADA PARA ME £ EPP 

ITEM ~  ESPECIFICAÇÃO

1 | CÕMP-.r- . m  ■ ■ “ ,'ÃÇÒ .NkV CÃVÇ  ̂ .V:.

UNIDADE

"""un idade

QUANTIDADE

..........  2 1
j COMPONENTE ARCO 0 8 T O ÍÃ ÍlC O  ÉXTRABUCAl, TIPO: CASQUETE, 

j CARACTERÍSTICA ADICIONAI: PARA TRACIONADOR, TAMANHO: SRANOE
UNIDADE 12

3
COMPONENTE ARCO ORTODÔNTICO EXTRABUCAL, TIPO: CASQUETE, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: PARA TRACIONADOR, TAMANHO : MÉDIO
UNIDADE 12

4 COMPONENTE ARCO ORTODÔNTICO BO M BUCM , TÍPQ: CÂSQüElí, 

CARACTERÍSTlCâ AUÍCfONAL: PARA TRACíONADOR, TAMANHO: PEQUENO
UNIDADE 12

5
COMPONENTE ARCO ORTODÔNTICO EXTRABUCAL, TIFO: MENTONÖRA, MODELO: 

SUPORTE TRACÍONADOR DO QUEIXO
UNIDADE 12

§ COMPONENTE ARCO ORTOOÔNTICO EXTRABUCAL, HPÜ: TALA, MODELO: TRAÇÃO 

BAIXA, CARACTERÍSTICA ADICIONAI: PARA ELÁSTICO CERVICAL
UNIDADE 37

7

COMPRESSA 6 AZE, MATERIAL TiCIDO 100% ALGODÃO, TiPO 13 F10S/ÍM2, 

MODELO COR SRANCAJSEMTA OE IMPUREZAS, CAMADAS 8 CAMADAS, LARGURA 

7,50, COMPRIMENTO 7,50, DOBRAS 5 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/ 

RO RA0iOPACO,ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

PACOTE 500 

UND.
550

8

COMPRESSOR DE AR GÖ0STG1061CÖ, CAPACIDADE iB E iV A T ê ilÔ  VOLUME 

INTERNO ATÉ 40, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO ÓLEO, TANQUE PINTURA 
INTERNA ANTtCORROSfVA, VOLTAGEM 220 V, COMPONENTE ADICIONAL VÁLVULA 

DE SEGURANÇA, MANÓMETRO, DRENO P/ÁGUA

UNIDADE 3

9
CONDENSADO« - USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, MAC SPADEN, N® SS, Pf 
CONTRA-ÂNGULO, 25 MM

UNIDADE 12

10
CONDENSADOR - USO OD0OTOIÖ6ICÖ, AÇO INOXIDÁVEL, MÄC §¥sO€N, N« 60, Pf 
CONTRA-ÂNGULO, 21 MM

j
UNIDADE 12

11
COK0EMSÂDOR - USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, MCSPADDEN, Na 45, 

ÂUTOCLAVÁVEL, P/ CONT8A-ÄSULO, 21 MM
UNIDADE 12

12
CONDENSADOR - USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, MCSPADDEN, N8 50, 

AUTOCLAVÁVEL, P/ CONTRA-ÂNGULO, 25 MM
UNIDADE 12

13
CONDENSADOR - 050 OUÔÂfOLÓQCO, ÂÇO IMOmÁVEL, m i¥Á, N* 2, 

AUTOCLAVÁVEL, ENDÖ0ONT1A
UNIDADE 2

14
CONDENSADOR - USO ODGMTGlÔGiCO, AÇO INOXIDÁVEL, PAIVA, m  3, 

AUTOCLAVÁVEL, ENDOOONT1A
UNIDADE

í

2
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CONDENSADOR - USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, PAIVA, ISIS 4>

AUTOCLAVÁVEL, ENBOBONTIA
ONIOADE 2

16
CONE ENDODÔNTICO, Ti PO ACESSéftlO, MATERIAL GUTA-PERCHA, CALIBRE 6 , 
COMPRIMENTO1 28, APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 PONTAS

EMBALAGEM 12

17

CONE ENDODÔftllCO, TIPO ACESSÓRIO, MATERIAL GUTA-PERCHA, «LIBRE 

P/M/G, COMPRIMENTO 28, APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 PONTAS, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL SORTIDA

EMBALAGEM 12

18
CONE ENDOfliôNTICO, TIPO ACESSÓRIO, MATERIAL GUTA-PERCHA, CALIBRE 

PM(FM}, COMPRIMENTO 28, APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 PONTAS
EMBALAGEM 12

19 

— •

CONE ENDODÔNTICO, TIPO ACÍ55ÓBO, MATERIAL GilTA-PERCHA, CALIBRE PPffF}, 
COMPRIMENTO 28, APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 PONTAS

EMBALAGEM 12

20
CONE ENDODÔOTIOO, TIPO CALIBRADO, MATERIAL GUTA-PERCHA, CAUBRE 13 

SÉRIE, COMPRIMENTO 28, APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 PONTAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL SORTIDA

EMBALAGEM 12

21
CONE ENDODÔNTICO, TIPO CALIBRADO, MATERIAL GUTA-PERCHA, CALIBRE 2« 

SÉRIE, COMPRIMENTO 28, APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 PONTAS, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL SORTIDA

EMBALAGEM 12

22
CONE ENDODÔNTICO, TIPO PRINCIPAL, MATERIAL GUTA-PERCHA, CAUBRE 

ESPECÍFICO P/ TÉCNICA INSTRUMENTAÇÃO ROTÁTORIA, COMPRIMENTO 28, 
APRESENTAÇÃO ESTOJO C{ 60 PONTAS

EMBALAGEM 6

23

CONE ENOOBÔWTICO, TIPO: ABSORVENTE, MATERIAL; PAPEL, CAUBRE; 1* SÉRIE, 

COMPRIMENTO: 28 MM, APRESENTAÇÃO: CARTEIAS C, 180 PONTAS, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SORTIDA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL

EMBALAGEM 12

24
CONE ENDODÔNTICO, TIPO: ABSORVENTE, MATERIAL; PAPEL, CAUBRE; 2* SÉRIE, 
COMPRIMENTO: 28 MM, APRESENTAÇÃO: CARTELAS C, 180 PONTAS, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SORTIDA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL

EMBALAGEM 12

25

CUNHA ODÜMTOLÍNSICA, MATERIAL; MADEIRA, TIPO; ANATÔMICA, APLICAÇÃO: 

RESTAURAÇÃO INTEiPSGXIMAL, TIPO PONTA: ONA, CMÂCTÍRÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEÇÃO TRIANGULAR* USA, CORES SORTIDAS

CAIXA 7

26 CURETA PERIODONTAL, AÇO INOXIDÁVEL, 6RACEY, N? 13-14, CABO OCO UMIDADE 25

27 CURETA PERIODONTAL, AÇÓTnOXIDÃVEL, 6RACEY, N® CASO OCO UNIDADE 25

28 CURETA PERIODONTAL, AÇO INOXIDÁVEL, MINE GRACEf, N811-12, CASO OCO UNIDADE 27

29 CURETA PERIODONTAL, AÇO ISOXOáViL, MINE GRACEY,»1 3 -1 4 , CABO OCO UNIDADE 2?

30 CURETA PERIODONTAL, AÇO INOXIDÁVEL, MINE GRACEV, m  5-6, CABO OCO UNIDADE 27

31 CURETA PERIODONTAL, AÇO INOXIDÁVEL, MINE GRACEY, N® 7-8, CABO OCO UNIDADE 27

32
CURETA, AÇO INOXIDÁVEL, W  85, CÔNCAVO CORPO DUPLO, CIRURGIA, LUCAS, 

AUTOCLAVÁVEL
UNIDADE 25

33
CURETA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, APUCAÇÃO OBONTOlÓGiCA, TIPO 

HEMINGWAY
UNIDADE 12

34 CURETA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, APUCAÇlG ODONTOlÓGiCA, TIPO M£Af> UNIDADE 12

38

í

CORSOS ODONTOLÓGICO, MATERIAL SILICONE, TIPO USO ESTERIUZÃVEL EM 

ESTUFA OU AUTOCLAVE, DIÂMETRO CERCA DE 3, CARACTERÍSTICAS ADICIONAS

CAIXA 2
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PÉrFURAÇÃO CENTRAL, Cf ENTALHE OÜ MARCAÇÃO, ESPESSURA 1,5 " x

36
DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO {1500

PPM}, CAPACIDADE 90, APLICAÇÃO HIGIENE DENTAL
TUBO 5000 |

37 OESCOLADOR, AÇO INOXIDÁVEL, DESTACA PERJÓSTEO, MOLT UNIDADE 25 j 
!

38 OBCOIAOOR, AÇO INOXIDÁVEL, DESTACA PERiÓSTEO, SINDESMÔT0M0 UNIDADE 30 I

LOTE 10 -  AMPLA OISPUTÄ

ITEM ESPECÍFÍCAÇÃO

1 COMPASSO ODOf>frOtÓGicb7ÃÇO INOXIDÁVEL, TIPO DEWULIS 
.....

UNÍDADE

UNIDADE

QUANTIDADE

8 _  '

2
COMPONENTE A8CO O8T0DÔNT1CO EXTRABUCAL, TIPO: CASQUETE, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: PARA TRACiÖMÄÖÜR, TAMANHO: GRANDE
UNIDADE 38

3
COMPONENTE ARCO ORTODÔNT1CO EffRASUCAÍ, TIPO: CASQUETE,

CARACTERÍSTICA ADCIONAl : PARA TSACIOMAI»«» TAMANHO: MÉDÍG
UNIDADE 38

4
COMPONENTE ARCO OSTOOÔNTICO EXTRABUCAL, TIPO; CASQUETE, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: PARA TMQONAOÖR, TAMANHO: PEQUENO
UNIDADE 38

S
COMPONENTE ARCO OftíODÔNTiCO iSfFRÄSUCAl, TIPO: MENTONEIRA, MODELO: 

SUPORTE TRACIONADOR DO QUEIXO
UNIDADE 38

6
COMPONENTE ARCO ORTODÔNTICO EXTRABUCAL, TIPO: TALA, MODELO: TRAÇÃO 
BAIXA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: PARA ELÁSTICO CERVICAL

UNIDADE 113

7

COMPRESSA GAZE, MATERIAL TECIDO 100% ALGODÃO, TiPO 13 FIOS/CM2, 

MODELO COR BRANCA,(SENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS 8 CAMADAS, LARGURA 

7,50, COMPRIMENTO 7,50, DOBRAS 5 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Cf 

HO BÂOWPÂCO,ESTÉRIL,DESCARTÁVEL

PACOTE 500 

UNO.
1650

8

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE RESERVATÓRIO VOLUME 

INTERNO ATÉ 40, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO ÓLEO, TANQUE PINTURA 

INTERNA ANTlCORROSiVA, VOLTAGEM 220 V, COMPONENTE ADICIONAL VÁLVULA 

DE SEGURANÇA, MANÓMETRO, DRENO Pf ÁGUA

UNIDADE 9

9
CONDENSADOR - USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, MAC SPADEN, NS 55, P/ 

CONTRA-ÂNGULO, 25 MM
UNIDADE 38

10
CONDENSADOR - USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, MAC SPADEN, N2 60, Pf 
CONTRA-ÂNGULO, 21 MM

UNIDADE 38

11
CONDENSADOR - USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, MCSPADDEN, N? 45,

ÂUTOCIAVÁVEL, Pf CONTRA-ÂNGULO, 21 MM
UNIDADE 38

: 12
CONDENSADOR - USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, MCSPADDEN, N® 50, 

AUTOCLAVÁVEL, Pf CONTRA-ÂNGULO, 25 MM
UNIDADE 38

13
CONDENSADOR - USO ODONTOLÔStCO, AÇO INOXIDÁVEL, PAIVA, NS 2, 

AUTOCLAVÁVEL, ENDODONTIA
UNIDADE 8

14
CONDENSADOR - USO O tXJNTO lóiicO , AÇO WOX1DÃVEL, PAIVA, N* 3, 

AUTOCLAVÁVEL, ENDODONTIA
UNIDADE 8

CONDENSADOR - USO ÔBOSTOLÔSíCO, AÇO «OXIDÂVEt* PAIVA» N« 4, 

AUTOCLAVÁVEL, ENDODONTIA1
UNIDADE 8
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16
CONE ENDODÔNTICO, TIPO ACESSÓRIO, MATERIAL GUTA-PERCHA, C A tiB fè '« ,.; 

COMPRIMENTO 28, APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 PONTAS
EMBALASES.1

................................
38

17
CONE ENDODÔNTICO, TIPO ACESSÓRIO* MATERIAL GUTA-PéiCHA, CMÍí ÍE  

P/M/S, COMPRIMENTO 28, APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 PONTAS» 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL SORTIDA

EMBALAGEM 38 j

18
CONE ENDODÔNTICO, TIPO ACESSÓRIO, MATERIAL GUTA-PERCHA, CALIBRE 

PM(FM), COMPRIMENTO 28, APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 PONTAS
EMBALAGEM 38

19
CONE ENDODÔNTICO, TIPO ACESSÓRIO, MATERIAL GUTA-PERCHA, CALIBRE PP(FF),

COMPRIMENTO 28, APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 PONTAS
EMBALAGEM 38

20
CONE ENDODÔNTICO» TIPO CALIBRADO, MATERIAL GUTA-PERCHA, CALIBRE 1* 

SÉRIE, COMPRIMENTO 28, APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 PONTAS, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL SORTIDA
EMBALAGEM 38

21
CONE ENDODÔNTICO, TIPO CALIBRADO, MATERIAL GUTA-PERCHA, CAUBftÉ 2* 

SÉRIE, COMPRIMENTO 28, APRESENTAÇÃO ESTOJO 120 PONTAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL SORTIDA

EMBALAGEM 38

22
CONE ENDODÔNTICO» TIPO PRINCIPAL, MATERIAL Glifâ-PERCHA» CAU88E 

ESPECÍFICO P/ TÉCNICA INSTRUMENTAÇÃO ROTÁTORÍA, COMPRIMENTO 28» 

APRESENTAÇÃO ESTOJO C/ 60 PONTAS

EMBALAGEM 19

23
CONE ENDODÔNTICO, TIPO; ABSORVENTE, MATERIAL: PAPEL, CALIBRE: 1* SÉRIE, 

COMPRIMENTO: 28 MM, APRESENTAÇÃO: CARTEIAS C» 180 POMTAS» 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SORTIDA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL

EMBALAGEM 38

24
CONE ENDGOÔNTíCG, TIPO: ABSORVENTE, MATERIAL: PAPEL» CALIBRE: 2* SÉRIE, 

COMPRIMENTO: 28 MM, APRESENTAÇÃO: CARTEIAS C, ISO PONTAS, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SORTIDA» ESTERILIDADE: ESTÉRIL

EMBALAGEM 38

25
CUNHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: MADEIRA, TIPO: ANATÔMICA, APLICAÇÃO: 
RESTAURAÇÃO SNTERPROXIMAL, TIPO PONTA: FINA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS; SEÇÃO TRIANGULAR, LISA, CORES SORTIDAS

CAIXA 23

26 CURETA PERIODONTAL, AÇO INOXIDÁVEL, G RAC If,W 13-14, CABO OCO UNIDADE 75

2? OJRETA PERIODONTAL, AÇO INOXIDÁVEL, GRACEY, m  17-18, CABO OCO UNIDADE 78

28 CURETA PERIODONTAL, AÇO INOXIDÁVEL, MINE GRACEY, NS 11-12, CABO OCO UNIDADE 83

29 CURETA PERIODONTAL, AÇO INOXIDÁVEL, MINE GRACEY, NS 13-14, CABO OCO UNIDADE 83

30 CURETA PERIODONTAL, AÇO INOXIDÁVEL, MINE GRACEY, N8 5-6, CABO OCO UNIDADE 83

31 CURETA PERIODONTAL, AÇO INOXIDÁVEL, MINE GRACEY, N« 7-8» CASO OCO UNIDADE 83

32
CURETA, AÇO INOXIDÁVEL, NS 85, CÔNCAVO CORPO DUPLO, CIRURGIA, LUCAS, 

AüTOCLÂVÁVa
UNIDADE ?S

33
CURETA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO ODONTOLÓGICA, TIPO 

HEMINGWAY
UNIDADE 38

34 CURETA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO ÕDONTOLÓÍiCA, TIPO m Í Ü UNIDADE 38

35

CURSOR OOONTOLÓ6ICO, MATERIAL SILICONE, flPO  USO ESTERSUZÁVEL EM 

ESTUFA OU AUTOC1AVE, DIÂMETRO CERCA DE 3, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

PERFURAÇÃO CENTRAL, C/ ENTALHE OU MARCAÇÃO, ESPESSURA 1,5

CAIXA 8

36 DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO (1500 TUBO 15000
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| PPMJ, CAPACIDADE 90, APLICAÇÃO HIGIENE DENTAL

3? DESCOLADOS, AÇO INOXIDÁVEL, DESTACA PERIÓSTEO, MGLT UNIDADE 75

38 DESCOLADO R, AÇO INOXIDÁVEL, DESTACA PERIÓSTEO, SINDE5MÓTGMO UNBABE 90

LOTE 11 ~ COTA RESERVADA PARA ME Ê EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ’ QUANTIDADE

1
DISCO - USO OOONTOLO . D; P, POLIMENTO, MATERIAL: FELTRO,

DIÂMETRO: CERCA DE 25 MM, TIPO DO ENCAIXE: ENCAIXE P, MANDRIL C, 
PARAFUSO

CAIXA 100 

UNO
8

2
ELÁSTICO ORTODÔNTICO, MATERIAL: ÉLASTÓMERO, TSPO: EM CORRENTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONA! S: ESPAÇO ENTRE OS ELOS CURTO

UNIDADE 2

3
ELÁSTICO ORTODÔNTICO, MATERIAL; ELMTÔMERO, TIPO: EM CORRENTE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESPAÇO ENTRE OS ELOS LONGO
UNIDADE 2

4 ELÁSTICO Õ Ito DÔNTSCG, MATERIAL: ELA SfÔ SlIio , TÍPO: EM CORRESTE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESPAÇO ENTRE 05 ELOS MÉDIO

PACOTE 100 
UND

2

5
ELÁSTICO ORTODÔNTICO, MATERIAL: ELASTÔMERO, TIPO: SEPARADOR, 

DIÂMETRO: 3,18 POl

PACOTE 100 

UND
2

S
ELÁSTICO ORTODÔNTICO, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, TiPO: INTRAORAL, 

DIÂMETRO: 1,2 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL» TIPO FORÇA: FORÇA 
PESADA

PACOTE 100 

UND
2

?
ELÁSTICO ORTODÔNTICO, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, TIPO: INTRAORAL, 

DIÂMETRO: 1,8 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL, TIPO FORÇA: FORÇA 
MÉDIA

PACOTE 100

UND
2

8

ELÁSTICO ORTODÔNTICO, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, TIPO: INTRAORAL, 

DIÂMETRO: 3,16 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL, TIPO fORÇA: FORÇA 

MÉDIA

PACOTE 100 

UND
2

9
ELÁSTICO ORTODÔNTICO, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, TIPO: INTRAORAL, 

DIÂMETRO: 3,8 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL, TIPO FORÇA: FORÇA 

MÉDIA

PACOTE 180 
UND

2

10
e lá stico  ommQmm, m ate ria l: iMm n a tu ra l, tip o ; mmmmi,
DIÂMETRO: 5,16 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL, TIPO FORÇA; FORÇA 

MÉDIA

PACOTE 100 
UND

2

11
ELÁSTICO ORTODÔNTICO, MATERIAL: LATEX NATURAL, TIPO: INTRAORAL, 
DIÂMETRO: 5,16 PO l, CA«A ~rEKl<niCAS ADiQO AIS: ANEL, TIPO FORÇA: FORÇA 

PESADA

PACOTE 100

UND
2

................... -j

12
EMBALAGEM ORTODONTIA, MATERIAL: PLÁSTICO, TiPO: CAIXA P, APARELHO COM 
TAMPA € ALÇA

PAC ÍT Í100

UND
5

13
EMBALAGEM GRTGOGNTiÃ, MATERIAL: PtáSTICG, TIPO: CAIXA P, ELÁSTICO COM 

TAMPA E ALÇA

PACOTE 100 

UND
5

14

EM8ALA6EM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL PAPEL GRAU CIRÚRGICÕ, 
COMPOSIÇÃO CJ FUME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / ESPESSURA 
CERCA DE 60, APRESENTAÇÃO ROLO, COMPONENTES ADICIONAIS 

TERMOSSELANTE, TAMANHO CERCA OE 26, COMPONENTES C/ INDICADOR

ROLO 57
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OUIMiCO, TIPO USO USO ÚNICO

15

embalagem  f*/ c s i S í u a ç t o ,  m a tíh ã l S S t  s m u  c m ó i s sco,
COMPOSIÇÃO C/ FILME POLÍMERO MULTI LAMINADO, GRAMATURA / ESPESSURA 

CERCA DE 60, APSE5EWTAÇÃ0 ROLO, COMPONENTES MMCÍOMA1S 

TERMOSSELAMTE, TAMANHO CERCA DE 10» COMPONENTES C/ INDICADOR 

QUÍMICO, TIPO USO USO ÚNICO

ROLO 57

LOTE 12 -  AMPLA DISPUTA

r c v ESPECIFICAÇÃO UNIDADE r.DADE

i

DISCO - USO ODONTOlO . 0: P, POLIMENTO, MATES,-AL: FELTRO, 

DIÂMETRO: CERCA DE 25 MM, TIPO 00  ENCAIXE: ENCAIXE P, MANDRIL C, 

PARAFUSO

CAIXA 100 

UND
27

2
ELÁSTICO ORTODÔNTíCO, MATERIAL: ELASTÔMERO, TIPO: EM CORRENTE» 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESPAÇO ENTRE OS aO S  CURTO
UNIDADE 8

3
ELÁSTICO ORTODÔNTÍCO, MATERIAL: ELASTÔMERO, TIPO: EM CORRENTE, 

CARACTERÍSTICAS ADIdONAIS: ESPAÇO ENTRE OS ELOS LOmO
UNIDADE 8

4
ELÁSTICO ORTODÔNTÍCO, MATERIAL: ELASTÔMERO, TIPO: EM CORRENTE* 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESPAÇO ENTRE OS ELOS MÉDIO

PACOTE 100 

UND
8

5
ELÁSTICO ORTÒOÒNTSGO, MATEffAt: EIASIÔMERO, TIFO: S ÍpÃRADOR, 

DIÂMETRO: 3,18 POL

PACOTE ISO 
UND

8

S
ELÁSTICO ORTODÔNÍCO, MATERIAL: l i l i x  « IW A t , TIPO: INTRAORAL, 
DIÂMETRO: 1,2 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL, TIPO FORÇA: FORÇA 

PESADA

PACOTE 100 

UND
8

7
ilÂSTlCO ORTODÔNTÍCO, MATERIAL: l i lE X  NATURAL, TIPO: INTRAORAL» 

DIÂMETRO: 1,8 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL, TIPO FORÇA: FORÇA 

MÉOíA

PACOTE 100 

UND
8

8

ELÁSTICO ORTODÔNTÍCO, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, TiPO: INTRAORAL, 

DIÂMETRO: 3,16 POL, CáRACTEIÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL, TIPO FORÇA: FORÇA 

MÉDIA

PACOTE 100 

UND
8

9

ELÁSTICO ORTODÔNTÍCO, MATERIAL: LÁTEX f t t f l í È Í ,  TÍPO: IffflACMWL, 
DIÂMETRO: 3,8 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL, TIPO FORÇA: FORÇA 
MÉDIA

PACOTE 100 

UND
8

10
ELÁSTICO ORTODÔNTÍCO, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, TIPO: INTRAORAL, 

DIÂMETRO: 5,16 «31, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL, TIPO FORÇA: FORÇA 

MÉDIA

PACOTE 11» 
UND

S

11

ELÁSTICO ORTOOÔNTfCO, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, TIPO: 1WTRAORAL, 

DIÂMETRO: 5,16 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL, TIPO FORÇA: FORÇA 

PESADA

PACOTE 100 

UND
8

12
EMBALAGEM ORTODOífflÂ, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: €AÍXA P, APARELHO COM 

TAMPA E ALÇA

PACOTE 100 

UND
15

13
EMBALAGEM ORTODONTIA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: CAIXA P, ELÁSTICO COM 
TAMPA E ALÇA

PACOTE 100 

UND
15

14
EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

COMPOSIÇÃO C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, 6RAMÂTURA / ESPESSURA
CERCA DE 60, APRESENTAÇÃO ROLO, COMPONENTES ADICIONAIS

ROLO 173

________ ___
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TERMOS5ELANTE, TAMANHO CERCA OE 20, COMPONENTES Cj INDICADOR 

QUÍMICO, TIPO USO USO ÚNICO
;

15

EMBALAGEM P/ ÉsS lfiZÃÇÃG , MAIlRtAL « P E t  «Pá» OROÍÍSOO, 

COMPOSIÇÃO C/ FILME POLÍMEftO MUlTILAMiNÂDO, GRAMATURA / ESPESSURA 

CERCA DE 60, APRESENTAÇÃO ROLO, COMPONENTES ADICIONAIS 

TERMOSSEÜWTE, TAMANHO CERCA DE 10, COMPONENTES CJ INDICADOR 

QUÍMICO, TÍPO USO USO ÚNICO

ROLO 173

LOTE 13 -  COTA RESERVADA PARA M E E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1 1 AUTOCLAVÁm
I

UNiOADE QUANTiDADE

‘

2
ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAI ?/ DENTINA, MODELO m  17, TAMANHO INFANTIL» 
ESTERILIDADE AUTOClAVÁVEt

UNIDADE 25

3
ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: 
DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAI: P, DENTINA, MODELO: W  05, ESTERILIDADE: 

AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 25

4 ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA TAÇA, USO COWRA-ÂWWLO, COR PRETA UNIDADE 112
i

5

E5CGVA DENTAL, MATERIAL CERDAS NÁILON, MÁtÍRIÁL CÃ80 PLÁSTICO, TIPO 

CABO RETO, FORMATO CABEÇA RETANGULAR, COM CANTOS ARREDONDADOS, 

APLICAÇÃO INFANTIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO LIGEIRAMENTE 

FLEXÍVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIOMAI5 COMPRIMEWO 16CM, 4 FILEIRAS TUFO, 

TOTAL 28 TUFOS, TIPO CERDAS MACIA, DA MESMA ALTURA, EXTREMIDADES 

ARREDONDADAS

UNIDADE 50C5O

6
ESCUIPÍDOR - ODOMTOLÓGfCO, MATEÍíAL AÇO WOMÒÂVÍL, MODELO 

HOLLEMEACX» TAMANHO N» BS
UNIDADE 25

7
ESCULPIDO« - ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO 

HOLLEMBACK, TAMANHO N« 3SS
UNIDADE 25

S

ESPELHO 8UCA- VA^RIAL AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO PIANO, TAMANHO 
m  5, USO ENCAIXE UNIVERSAL, COMPRIMENTO CABO CABO PAOÃO, TIPO USO 

AUTÜOAVÂVEL, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVIDUAL

UNIDADE 62

9

ESPELHO BUCAL, MATERIAL*. AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO: 1* PLANO, 

TAMANHO: N® 5* USO: ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL, 

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL

UNIDADE 100

10

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO COMUM, 

TAMANHO N8 24, TIPO USO MANIPULAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADiOONAIS 

ÂUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO 17

UNIDADE 25

11

ESPÁTULA ODONTOLÓ6ÍCA» POLISSlílRíNA, POMTAS CONBUTORAS DE LUZ, Pf 
ESCULTURA PONTO D£ CONTATO EM RESINAS FOTOPOUMEfBZÁVEL, DUPLA,

AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 22

12
EVIDENCIADOR DENTAI, m iO IÇÃO  f f  PLACA BACTERIAMÁ, APRESENTAÇÃO 

PASTILHA
CAIXA 50

13 FILME RADIOLÓGICO, TIPO: RAIO-X, DIMENSÕES: 22 X 35 MM CAIXA 5
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14 FILME RAOÈOLÓGICÔ, TIPO: RAiO-X, DIMENSÕES: 31 X 41 MM <rSM.Ps...--~ 1 15 * '

15
FIO DE SUTURA, MATERIAL ALGODÃO, TIPO FIO 2-0, TIPO AGULHA 1/2 CÍRCULO 

CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA 2,5

CAIXA 24 

UNIDADES
25

16
FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON MOMOFILAMEMTO, TIPO FIO 2-0, TIPO AGULHA 

3/8 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO ASULHA 3,5

CAIXA 24 

UNIDADES
112

17
FIO DE SUTURA, MATERIAL SEDA, TIPO FIO 3-«, TIPO AGULHA 1/2 CÍRCULO 

CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 1,70

CAIXA 24 

UNIDADES
62

18
FIXADOR RADiOLÓGICO, PARA PROCESSAMENTO MANUAL, SOLUÇÃO AQUOSA 

PRONTA PARA USO
FRASCOS!»

ML
55

LOTE 14  -  AMPLA DISPUTA

ITÊIV1 ESPECIFICAÇÃO ~  UNIDADE QUANTIDADE

1
ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, DUPLO, P/ DENTINA, NS 14, 

AUTOCLAVÁVEL
UNIDADE

|
75 |

)

2
ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL P/ DENTINA, MODELO N® 17, TAMANHO INFANTIL, 

ESTERIUDADE AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 75 |

1

3

ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL* FORMATO; 

DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P, DENTINA, MODELO: N» 05, ESTERIUDADE; 

AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE

1

75

4 ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA TAÇA, USO CONTRA-Ã«6ULO» COR PRETA UNIDADE 338

5

ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS NÁILON, MATERIAL CABO PUfanCO, TIPO 

CABO RETO, FORMATO CABEÇA RETANGULAR, COM CANTOS ASIEDOWBABOS, 

APLICAÇÃO WfAMTiL, CARACTERÍSTICAS ADCtGfWIS CABO LIGEIRAMENTE 

FLEXÍVEL, CAMCTERÍSTiCAS ADICIONAIS COMPRIMENTO 16CM, 4 HLBRAS TUFO, 

TOTAL 28 TUFOS, TIPO CERDAS MACIA, DA MESMA ALTURA, EXTIEM íDADiS 
ARREDONDADAS

UNiOADE 15000

6
ÊSCUIWOÜR - ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO fWOXfPÁWEi, MODELO 

HOULSMBAGK» TAMANHO NS 3S
UNIDADE 75

7
ESCULPI DOR - ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO 

HOLLEMBACK, TAMANHO NS 3SS
UNIDADE 75

8

ESPELHO BUCAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO PIANO, TAMANHO 
MS 5, USO ENCAIXE UNIVERSAL, COMPRIMENTO CABO CABO PADÃO, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVIDUAL

UNIDADE 188

3

ESPELHO BUCAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO: 1® PLANO, 

TAMANHO; m  5, USO: ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL, 

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL

UNIDADE 300

10

ESPÁTULA 0D0NT0LÓ6ICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO COMUM, 
TAMANHO N2 24, TIPO USO MANIPULAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO 17

UNIDADE 75

11

espátu la  o a o m m à G K A  m u s s u L m m  p r n m  c o m m è ã m  m  luz, ? í

ESCULTURA PONTO DE CONTATO EM RESIMAS FOTDPOUMERIZÁVEL, DUPLA, 

AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 68
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12

EVIDENCIADO« DENTAL, APLICAÇÃO P/ PLACA BACTERSANA, APRESENTAÇÃO"

PASTILHA
r y C A ^ k 150

13 flLME RADIOLÓGICO, TIPO: RAIO-X, OIMENSÕES: 22X35 MM CAIXA 15

14 FILME RADIOLÓGICO, TIPO: RAIO-X, DIMENSÕES: 31X 41 MM CAIXA 45

15
FIO DE SUTURA, MATERIAL ALGODÃO» TIPO FfO 2-0, TIPO AGULHA 1/2 QiCüLO 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA 2,5

CAIXA 24 

UNIDADES
75

16
FiO OE SUTURA, MATERIAL NYLON MONOfílAMENTO, TIPO FIO 2-0, TIPO AGULHA 

3/8 CIRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 3,5

CAIXA 24 

UNIDADES
338

17
FiO DE SUTURA» MATSWAl SEDA, TIPO FIO 3-0, TIPO AGULHA 1/2 CÍRCULO 

CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 1,70

CAIXA 24

UNIDADES
18S

18
FIXADOR RADIOLÓGICO, PARA PROCESSAMENTO MANUAL, SOLUÇÃO AQUOSA 
PRONTA PARA USO

FRASCO 500 
ML

185

LOTi 15 -  COTA RESERVADA P M A  ME EPÍ*

ITEM ESPl CÍn CAÇÃO UNIDADE QUANTfDAQE

1
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 

18 L» CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES SUPERIORES LADO ESQUERDO, TIPO

USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 11

2

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 

18 R, CARACTERÍSTICAS ADIOONAIS MOLARES SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO 

USO AUTOCLAVÁVEL

UNIOADE 11

3

FÓRCEPS ODONTOLÓeiCO, MATERIAL AÇO tW X íO Á v ii TtPG ABUITG» NÚMERO 

1, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANINOS E INCISIVOS SUPERIORES» TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL

UMIDADE 11

4

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 

150, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍ2ES 

SUPERIORES, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 11

S

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATÊRiÂt AÇO INOXlBÂVil, TIPO ADULTO, NÚMERO 

151, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRÉ-MOUWES, INCISIVOS E RAÍZES 

INFERIORES, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 11

€
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO

16, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES INFERIORES AMBOS OS LADOS
UNIDADE 11 j

7 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MÂTTERIAL AÇO INOXtOáVEL, TIPO ABULTO, NíI m I rO 

17, APLICAÇÃO USO ODONTOLÓGICO
UNIDADE 11

8

F ô ic e »  ÕDOmmÓGÍCQ, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 

65, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EXTRAÇÃO OE RAÍZES SUPERIORES, AMBOS OS 

LADOS, REG, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL

UMSDADE 11

9

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL» TIPO ãÓÜLTO, NÚMERO 
69, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RAÍZES SUPERIORES E INFERIORES, TIPO USO

AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 11

10
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO» MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 

1, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL
UNIDADE 11
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FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO" 
150, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DENTES E RAÍZES SUPERIORES

"CíNfDADE 11

12
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL» TIPO INFANTIL» NÚMERO 

151» CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DENTES E RAÍZES INFERIORES
UNIDADE 11

13
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 

16, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES INFERIORES AMBOS OS LADOS
UNIDADE 11

14
FÓRCEPS QDONT01ÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL» TIPO INFANTIL» NÚMERO 
17, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES INFERIORES, TIPO USO 

AUT OCLAVÁVEL

UNIDADE 11

15
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 
18 L» CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES SUPERIORES LADO ESQUERDO, TIPO 
USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 11

16
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL» TIPO INFANTIL» NÚMERO 

18D, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES SUPERIORES LADO DIREITO» TIPO 

USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 11

1?
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO

2, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL
UNIDADE 11

ia
FÓRCEPS ODÒNTÕiÔSICÓ, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL» TIPO INFANTil» NÚMERO 
3» TIPO USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 11

19
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 

4, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL
UNIDADE 11

20
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 

5, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL
UNIDADE 11

21

FÓRCEPS ODONTÕtSaCO» MATERIAL AÇO w o io á m , TIPO ÍNfâNTIL» NÚMERO 

69, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RAÍZES SUPERIORES E INFERIORES, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 11

22 GESSO - USO ODONTOLÓGICO, COMUM TIPO li KÍIOGRAMÃ 12

23 GESSO - USO ODONTOLÓGICO, PEDRA ESPECIAL TIPO IV KILOGRAMA 5

24 GESSO - USO ODONTOLÓGICO, PEDRA TIPO III KILOGRAMA 5

25

INSTRUMENTO ÕfiTODÔNTiCG, MATERIAL: AÇO MOXIOÁm» TIPO: 
POSiCIONADOR DE SRAQUETE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: C» PONTA 

ARTICULADA

UNIDADE S

26
INSTRUMENTO ORTOPÔNTIC0» MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: ÂPUCA0OR DE 

ELÁSTICO PELO PACIENTE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL; C, DUPLA PONTA
UNIDADE 5

................ J

27

ISOLÂNTE - USO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: METACR1LATO, ASPECTO 

FÍSICO: RESINA TIXOTRÓPICA, TIPO USO: BARREIRA GENGIVAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FGTOPOUMERKÁVEL, APRESENTAÇÃO: SERINGA C, 

2 - 2,5 G

UNIDADE 25

LOTE 16 -  kM Plk  OISPUTA

ITEM ' ESPECIFICAÇÃO

1 | FÓRCEPS ODONTOlOQiCO* MATERIAL AÇO INOXiOAVEl, TIPO ADULÍU, NuMEfiO 

1 18 L  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES SUPERIORES WDO ESQUERDO, TIPO

UNIDADE QUANTIDADE

UNIDADE
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USO AUTOCLAVÁVEL

2
FõicEPS ODOWrOLÔStCO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 

18 R, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES SUPERIORES LADO OliBTG , TIPO 

USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 34

3
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 

i ,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANINOS E INCISIVOS SUPERIORES, TIPO USO 
AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 34

4
FÓRCEPS GDONTOLÓGiCO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 
150, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES

SUPERIORES, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 34

5
FÓRCEPS ÕDONTOlS g íCO, MATERIAL AÇO ÍKOxéÂVÉl» TIPO ADULTO, NÚMERO 
151, CARACTERÍSTICAS AMCiGNAÍS PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES 
INFERIORES, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 34

6
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 
16, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES INFERIORES AMBOS OS LADOS

UNIDADE 34

7
FÓRCEPS ODONTOLÔeiCO, MATERIAL AÇO íNOitOáVEL, TIPO MJULT0, NÚMÊÍÕ 
17, APLICAÇÃO USO ODONTOLÓGICO

UNIDADE 34

8
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL Tl PO ADULTO, NÚMERO 

65, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EXTRAÇÃO DE RAÍZE UPERIORES, AMBOS OS 
LADOS, REG, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 34

9

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 

89, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RAÍ21S SUPERIORES E INFERIORES, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 34

; 10
FÓRCEPS OPOMTOlÔGtCO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, MÚMERO 
1, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 34

11
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 

ISO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DENTES E RAÍZES SUPERIORES
UNIDADE 34

12
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 

151, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DENTES E RAÍZES INFERIORES
UNIDADE 34

13
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 

16, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES INFERIORES AMBOS OS LADOS
UNIDADE 34

14

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXiSáVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 

17, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES INFERIORES, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 34 |

IS
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 

IS  t , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES SUPERIORES LADO ESQUERDO, TIPO 

USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 34

16

FÓRCiPs OBONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 

18D, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO 

USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 34

17
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERiAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 

2, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL
UNIDADE 34

18
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 
3, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 34
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1§
FÓRCEPS QOONTOiJÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO'. 

4, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL
'•■'̂ ONIOASE- 34

20
FÓRCEPS GDOfCrOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 

5, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL
UNIDADE 34

21
FÔRCEPÍ 000MTÕLÓG1C0, MATERIAL AÇO INOX DÁVÍUTIPO INFANTIL, NÚMERO 

69, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RAÍZES " "=« ORES E INFERIORES, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL

UNfOAOE I 34

22 GESSO - USO 0D0MT0LÔ6IC0, COMUM TIPO II KILOGRAMA 38 |

23 GESSO - USO ODONTOLÓGICO, PEDRA ESPECIAL TIPO IV KILOGRAMA 15

24 GESSO - USO ODONTOLÓGICO, PEDRA TIPO III KILOGRAMA 15

25
INSTRUMENTO ORTOOÔW1CO, ÜÃfiR IAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: 
POSICIONADOS DE 8 RAQUETE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: C, PONTA 

ARTICULADA

UNIDADE !
\

15

26
INSTRUMENTO ORTODÕNTSCO, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: APUCAOOR DE 
ELÁSTICO PELO PACIENTE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: C, DUPLA PONTA

UNIDADE 1 15

27

ISOLANTE - USO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: MÍTACRILATO, ASPECTO 
FÍSICO: RESINA TIXOTRÓWCA, TIPO USO: BARREIRA GEN6IVAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FOTOPOUMERIZÁVEL, APRESENTAÇSO: SERINGA C,
2 - 2,5 6

UNIDADE 1 75

LOTE 17 -  EXCLUSIVO PARA M £ 1 EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

TOALHA DE PAPÍt, MATCffiÃl: 100% FIBRAS CElUlÓSiCAS, TIPO FOLHA: OUPtA 

PICOTADA, COMPRIMENTO: 22 CM, LARGURA: 20 CM, COR: BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS AOSCIOMAfS: GOFRA00, EM BOBINAS D f 60 FOLHAS

PACOTE 500

j TOUCA BANHO, MATERIAL: PUlSTfCO» TAMANHO: MÉDIO, TIPO: DESCARTÁVEL» 
1 COR: INCOLOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO APLICÁVEL

UNIDADE 150

j SACO PLÁSTICO LIXO» «PAOBAM : 38, CCfft SfíáMCá, APRESENTAÇÃO PEÇA ÚNICA, 

3 j LARGURA 59, ALTURA 62, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TARJA VERMELHA

lixo  ho sp ita lar ;  aplicação  co le ta  m  resíduos oe serv iço s  de saúde

PACOTE 100 

UNO,
300

l o t e :

’ ITEM

1

18 -  C O m  RESERVADA PARA ME E EPP

ESPECIFICAÇÃO

tUüvi ŵ iwtíVf vusítruííynw. 3_jví uiW i_ i suvu, wí'«ví.íf * *,.*•«#, * w*•»*»**•"»
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO TÓPICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FORMULAÇÃO 

ESPECIALMENTE MANIPULADA

UNIDADE

FRASCO

Q j ANTIDADE

7

2
FLUORETO DE SÓDIO, CONC»TRAÇÃO 1,23%, FOSMA FARMACÊUTICA GEL 

TOQTRGPiOD, CARACTERÍSTICA ADICIONAL NEUTRO

FRASCO 200 

ML
128

3
FORMOCRESOt, COMPOSIÇÃO fORMALDEÍDO + ÜffTO-ClESOt, CONCENTRAÇÃO 

19% + 35 * APROXIMADAMENTE, VEÍCULO EM SOLUÇÃO GLICERINADA

FRASCO 10 

M l
35

4
I

EDTA, COMPOSiçÃO I ríSSÓDICO, CONCENTRAÇÃO 24%, ÀSpIcTO FÍSICO GEL SERINGA 6
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5

DETERGENTE EM21MÄTICO, COMPOSIÇÃO: Ã 8A$E OE ÂMilASE, PROTEASE, LIPASE' 

E CAR801DRASE, COMPOSIÇÃO II: MANANASE, CELULASE E PEPTIDASE
' 'UNIDADE"'' 75

6
CRESOL, CoSpOSÍÇIO FORMOL, CONOEÂrSâÇlO 45% *  39%, ASPECTO FÍSSCO* 

SOLUÇÃO IMTHACANAL
FRASCO 50

...........
7 CLOREXIDINA DiGLUCONÂTG, CONCEMTSÂÇIO 8f12%, FORMA FÂBMACÉulCA 

COLUTÓ8IO
FRASCO 95

8 CLOREXIDINA DiSLÜCOKATO, DOSAGEM 2%, APUCAÇlO OEGERMAMTE FRASCO 37

9
ÄC1DÖ PÍRACÉTICÒ, DOSAGEM: MÍNIMO DE 0,2%, FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO 
AQUOSA

LITRO 75

10
ÃSÜA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO INCOLOR, INODORO, INSÍPIDO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONFORME FARMACOPEIA BRASILEIRA
GALÃO 175

11
álÜOOt ETÍUCO, TÍPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 7 0 ÍJ?0 "G L ), 
APRESENTAÇÃO LÍQUIDO

LITRO 450

L O T I19 -  AMPLA OíSPUTá

ITEM ESPECIFICAÇÃO .........................  UVDAS: QUANTIDADE

1
iOBOfÓRMlQ, COMPOSIÇÃO: EM ÉTER ETÍUCO, CGMC£MfMÇfe: 2%, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO TÓPICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FORMULAÇÃO 
ESPECIALMENTE MANIPULADA

FRASCO 23

2
FlÜORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 1,23%, FORMA FARMÂcfUTICA GEL 

T1XOTRÓPICG, CARACTERÍSTICA MJlOOfíM, NEUTRO

FRASCO 200 

ML
384

3
fOSM tXMSOL, COMPOSIÇÃO FORMALOEÍDO + ORTO-CRESÓi, CONCENTRAÇÃO 

19% + 35% APROXíMAfMMEMFE, VEÍCULO EM SOLUÇÃO GUCERINADA

FRASCO 10

ML
10S

4 £0TA, COMPOSIÇÃO TRISSÓDICO, CONCENTRAÇÃO 24%, ASPECTO FÍSICO GEL SERINGA 19

5
DETERGÍNtI '  eS z íMÁTICO, COMPOSIÇÃO: A 8ASÉ DE AMILASE, Ps OTEASÍ UPtóE 

E CARBOIDRASE, COMPOSIÇÃO 11: MANANASE, CELULASE E PEPTiOASE
UNIDADE 225

6
CRESCil, COMPOSIÇÃO FORMOL, CONCENTRAÇÃO 45% + 3S%, AS*ECTO FÍSICO* 

SOLUÇÃO INTRACANAL
FRASCO 150

7
c rn m m m m  d ig lu co n a tõ , co n cen tra ção  0,12%, fo rm a  fa rm a c íu tíc a  

COLUTÓRIO
FRASCO 285

8 CtOREXfDMA DIGLUCONATO, DOSAGEM 2%, APLICAÇÃO DEGERMANTE FRASCO 113

9
ÁCIDO PERACÉTCO, DOSAGEM: MÍNIMO S I 0,2%, FOSÜÂ FÍSICA: SQLUÇÍÓ 
AQUOSA

LITRO 225

10
ÁGUA DfSTttÃIM , ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO INCOLOR, ÍM O t»ÍO , INSÍPfbo, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONFORME FARMACOPEIA BRASILEIRA
GALÃO 525

11
ÁLCOOL ETÍUCO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 7I}% J70"6L), 

APRESENTAÇÃO LÍQUIDO
LITRO 1350
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LOTE 20 -  COTA R£SBI¥AOA PARA ME £ EfP

ITEM . ESPECIFICAÇÃO ’ UNIDADE QUANTIDADE

1 x

*fAwv/‘v i\»_/ i íVvy/V-v«/̂  inniiíiiirj*» n-^v nitwAiL>r-VV L.6- i
CONE INVERTIDO, TIPO HASTÊ HASTE fteSUW«, TIPO C08TE CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1033

UNIDADE 250

2
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO CÔNICA LONGA, 

CARACTERÍSTICA APIGONM TOPO ARREDONDADO, TiPÜ HASTE HASTE REGULAR, 

TIPO CORTE ZEKRYA, REFERÊNCIA REF. 151
UNIDADE 250

3
BROCA BMXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO WG»DÃV£L, 
FORMATO 6ATES, REFERÊNCIA REF, 2, COMPRIMENTO 32

UNIDADE 25

4
BROCA BAtXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO INOXtOÁVEL, 
FORMATO GATES, SEfiRÉNCfA REF. 4, COMPRIMENTO 32

UNIDADE 25

5
BROCA ALTA ROTAÇÃO,. AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, TRONCO CÔNICA» TOPO 

ARREDONDADO, HASTE REGULAR, CORTE EXTRA FINO, REF. 2135FF
UNIDADE 100

6i

:

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL dS m AWTAOÃ, FORMATO 

CHAMA, TIPO HASTE HASTE CORTA, TIPO CORTE CORTE FINO, NUMERAÇÃO

AMERICANA 1 REF. 3118F

UNIDADE 250

7
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MÃTStíAt AÇO iSÕXiOÃm  OtAMANTADA, FORMATO 

CHAMA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE EXTRA FINO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 3118FF

UNIDADE 250

i
1 8

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATEÜAi AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 
CtUMDRICA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 10S3

UNIDADE 87

§
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL D1AMANTADA, FORMATO 

CILÍNDRICA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TfPO CORTE CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1094

UNIDADE 87 j

10

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

CILÍNDRICA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CGRTi CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1095

UNIDADE 87 j

11
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

CONE IMVERTIOO, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE MÉWO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1035

UNIDADE 250 i

12

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTAOÃ, FORMATO 

CONE INVERTIDO, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1034

UNMMDE 250

13

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

CONE MWESTiDG, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1032

UNIDADE 250

»

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 

Í112FF

UNIDADE 250

15

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO

CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO EM CHAMA, TfPO HASTE HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF, 1112F

UNIDADE 250
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16
BROCA AtTA ROTAÇÃO, Mâ Í ÍR íã L AÇO INOXIDÁVEL ÖIAMANTADA, FO SÄ TO  

CÔN1CA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TÜPO OGtVAL, TtPO HASTE HASTE REGULAR, 

Ti PO CORTE CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 3195FF
UNÍOAOé.... ' 250’

1?
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAI TOPO OGIVAL,TiPO HASTE HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 3195F

UNIDADE 250

18
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTAOA, FORMATO 

ESFÉRICA, TIPO HASTE HASTE LONGA, TiPO CORTE CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1016

UNIDAOE 250

19
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DÍAMANTADA, FORMATO 

ESFÉRICA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE MÉOIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1014

UNIDADE 250

20
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 
ESFÉRICA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, T l »  CORTE CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1015

UNIDAOE 250

21

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

PÊRA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE EXTRA ONO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA I  REF. 3168FF

UNIDADE 250

22
BROCA ALTA 8.01AÇÂG, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DÍAMANTADA, FORMATO

PÊRA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE FINO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 1 REF. 3168F

UNIDADE 250

23

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO CÔNICA LONGA, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO ARREDONDADO, TIPO HASTE HASTE LONGA, 

TIPO CORTE ZEKRYA, REFERÊNCIA REF. 151

UNIDADE 250

24
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO ESFÉRICA, TIPO HASTE 

HASTE LONGA, TIPO CORTE CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 4
UNIDADE 250

25
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO ESFÉRICA, TiPO HASTE 

HASTE LONGA, TIPO CORTE CORTE MÉBIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 8
UNIDADE 250

26
BROCA ÃiTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE FCÄMÄTO TiO«CO CÔNICA» 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL PICOTADA, TIPO HASTE HASTE LONSA, TiPO CORTE 

CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF.

UNIDADE 25

27
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: 
HASTE LONGA, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 6

UNIDADE 250

28
BROCA AÇO INOXIDÁVEL E OMWAMTE PARA ALTA ROTAÇÃO |ÔÍAMÂTÂDA| 

EMBALADA E ESTERiUIAOA INDIVIDUALMENTE 1* SÉRIE 1013
UNIDADE 2SÖ

29

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO «GXfÔáVEl, 
FORMATO ESPIRAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL LENTULO, COMPRIMENTO CERCA 

DE 25, DIÂMETRO 0,40

UNIDADE 5

30

BROCA' BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO ESPIRAL, CARACTERÍSIICA ADICIONAL LINTULO, COMPRIMENTO CERCA 

DE 25, DIÂMETRO 030

UNIDADE 5

31
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO GATES, REFERÊNCIA REF. 3, COMPRIMENTO 32
UNIDADE 25

32 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, MATERIAL: CARBIDE, FORMATO:
TRONCO CÔNICA, FORMATO AOICiÖNÄt: TOPO INATIVO, CARACTERÍSTICA

UNIDADE 250
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ADICIONAI: "ENDOZ", COMPRIMENTO: 23,5 MM • ,,,........

[ 33

\

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MÁTERIAl AÇO fW X iO & fl» TIPO USO 

RElffltfZÁVEi, TAMANHO 14» FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 27

i 34
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL» TIPO USO 

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 14A, FINAUDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 27

35
GRAMPO USO 0DÚMTÒLÓ61C0, MATERIAL AÇO INO ÍdAVEI, TIPO USO 
REUTILIZÁVEL, TAMANHO 201, FINAUDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE

UNIDADE 27

36
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO IMGXIDÁm, TIPO USO 
REUTILIZÁVEL, TAMANHO 202, FWALiOAOI ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE

UNIDADE 27

37
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO 

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 203, F IN A L® * ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 27

38
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO» MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TfPO USO 

REUTILIZÁVEL» TAÉtAMHO 205, FINAUDADE ÍSG fJW tSffG  ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 27

39
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO» MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO 

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 206» FlNÃLfOADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 27

40
GRAMPO USO ODONTGIÓGIC©, Ü âTEilA L AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO 

REUTIUZÁVEL» TAMANHO 208, FINALIDADE ISOiAWEMTO ABSOLUTO DO DENTE
UWH3ADE 27

41
GRAMPO USO ÚDOm OLÓGICO, M ATBM t AÇO INOXIOÁVEL» TIPO USO 

REUniiZÁVEl, TAMANHO 209, FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 27

42
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXiOÁVEI» TIPO USO 

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 210, FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 27

43
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO 

REUTIUZÁVEL, TAMANHO 211, HMAUDADC ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 27

44
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO» MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO

REUTIUZÁVEL, TAMANHO 212, fWAUOAOE ISOIAMEMTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 27

LOTE 2 

iTEM

1

E l -  AMPLA DISPUTA

....... ESPECIFICAÇÃO

BROCA ÂlTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 
CONE INVERTIDO, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1033

UNIDADE

UMIDADE

QUANTIDADE

750

2

BROCA ALTA ROTAÇÃO» MATERIAL CASBIDE, FORMATO CÔNICA LONGA» 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO ARREDONDADO» TIPO HASTE HASTE REGULAR, 

TIPO CORTE ZEK8M» REFERÊNCIA REF. 151

UNIDADE 750

3
8ROCA BAIXA ítOTAÇto, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO mOXÍDÂWL, 
FORMATO 6ATCS, REFERÊNCIA REF, 2» COMPRIMENTO 32

UNIDADE 75

4
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

FORMATO GATES, REfBÊNCfÃ REF. 4» COMPWMEKTO 32
UNIDADE 75

5
BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO íMOXlOám  «AMAffFÃDA, TRONCO CÔNICA, TOPO 

ARREDONDADO, HASTE REGULAR, CORTE EXTRA FINO, REF. 213SFF
UNIDADE 300

6 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

CHAMA, TIPO HASTE HASTE CURTA, TIPO CORTE CORTE FINO» NUMERAÇÃO
UNIDADE 750

&
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AMERICA»« 1 REF, 3118F

?
BROCA. ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO iSoXfOÃVEl OIÃMANTADA» FOÍMÀTO 

CHAMA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE EXTRA FINO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 3118FF

UNIDADE 750

8

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO WOXÍDAvSL MAMANTADÂ, FORMATO 

OLÍNDRICA, Tl PO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1093

UNIDADE 263

S
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL OiAJMAÍCfAOA, FORMATO 

QLINORICA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1094

UNIDADE 263

10
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

CILÍNDRICA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE ÍWÉPiG,
NUMERAÇÃO AMERICANA 1095

UNIDADE 263

11
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

CONE INVERTIDO, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1035

UNIDADE 750

12
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO IMOXIOÂVEL DIAMANTADA, FORMATO 
CONE INVERTIDO, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AM ERICA» 1034

UNIDADE 750

13
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

CONE INVERTIDO, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1032

ÜMIOAOE 750

14

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MÃt I r IAL AÇO INOxÍdI v Í I  OíÃMANÍaDÃ, FORMATO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA AWCIOMAL TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE HASTE 

REGULAR, TÍPO CORTE CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 

1112FF

UNIDADE 750

15
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 
CÔNICA, CARACTElISTiCA ADICIONAL TOPO B â  CHAMA, TIPO HASTE HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF, 1112F

UNIDADE 7.50 )

16
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO JNOxiÒÂVSL DIAMANTADA, FORMATO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO 061VAL, TIPO HASTE HASTE REGULAR, 

TIPO CORTE CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 319SFF

UNIDADE 750

1?
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO IHOXIOáVEt DIAMANTADA, FORMATO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO OGIVAL, TIPO HASTE HASTE REGULAR,

TiPO CORTE CORTE MÉOIO, NUMERAÇÃO AMERICANA319SF

UNIDADE 750

18

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

ESFÉRICA, TIPO HASTE HASTE LONGA, TIPO CORTE CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1015

UNIDADE 750

19
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO

ESFÉRICA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CÜBTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 1014

UNIDADE 750

20
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

ESFÉRICA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE MÊOÍ0, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1015

UNIDADE 750

21 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

PÊRA, TIPO HASTE HASTE «E6ÍAJW , TIPO CORTE CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO

UNIDADE 750
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BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO 

PÊRA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, TIPO CORTE CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1 REF. 3168F

UNIDADE 750

23
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO CÔNICA L0N6A, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO ARREDONDADO, TIPO HASTE HASTE LONGA, 

TiPO CORTE ZEKRM, REFERtUCm REF. 151

UNIDADE 750

24
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO ESFÉRICA, TiPO HASTE 

HASTE LONGA, TIPO CORTE CORTE MÉDIO.. NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 4
UNIDADE 750

25
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO ÉSFÈMCÃ, TIPO HASTE 

HASTE LONGA, TIPO CORTE CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF, 8
UNIDADE 750

28
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO TRONCO CÔNICA,

CAMCTERÍSTICA ADICIONAL PICOTADA, TIPO HASTE HASTE LONGA, TIPO CORTE 

CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA I  REF.

UNIDADE 75

27
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL; CARBIDE, FORMATO: ESFÉRICA, TfPO HASTE; 

HASTE LONGA, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 6
UNIDADE 750

28
BROCA AÇO INÔWOÂVft E DIAMANTE PARA ALTA ROTAÇÃO fDlAMÂNTADÂ) 

EMBALADA E ESTERILIZADA INDIVIDUALMENTE 1“ SÉRIE 1013
UNIDADE 750

29
BROCA BÃtm ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, M AIÍW ãL AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO ESPIRAL, CARACTERÍSTiCA ADICIONAL LENTULO, COMPRIMENTO CERCA 
DE 25, ÜÍÃMETRO 0,40

UNIDADE 15

30

BROCA SAiXÀ ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO ESPIRAL, CARACTERÍSTICA ABCtOMAl LENTULO, COMPRIMENTO CERCA 

DE 25, DIÂMETRO 0,30

UNIDADE 15

31
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO GATES, REFERÊNCIA REF. 3, COMPRIMENTO 32
UNIDADE 75

32
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, MATERIAL: CARBIDE, FORMATO: 

TRONCO CÔNICA, FORMATO ADICIONAL: TOPO INATIVO, CÃiACTEWSTICA 

ADICIONAI: "ENDO Z", COMPRIMENTO: 23,5 MM

UNIDADE 750

33
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 14, FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO 00  DENTE
UNIDADE 83

34
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO 

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 14A, FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 83

35
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO 

REOTilSÁVEt, TAMANHO 201, FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNtDAOE 83

36
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO 

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 202, FiMAUDABE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 83

37
GRAMF'0 ÜSÒ 0D0NT0LÓ6IC0, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TiPO USO 
REt/FIliZÂVEL, TAMANHO 203, FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE

UNIDADE 83

38
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO SÒXIDÁVR, TIPO USO 

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 205, FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO 0 0  OEMTE
UNIDADE 83

39
GRAMPO USO OBONTOLÔSItO, MATERIAL AÇO INOXIUáVEL, TIPO USO 

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 206, flNAUDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 83
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40
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO' 

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 208, FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 83

41
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO NOXiDÁVEL, TIPO USO 

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 2® , F1NAUDADE ISOLAMENTO a BSOlUTO DO DENTE
UMIDADE 83

42
GRAMPO USO 0D0NT0LÓ61C0, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO 

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 210, FINALIDADE ISOUmEMTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 83

43
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO 

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 211, FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 83

44
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO 

REUTILIZÁVEL, TAMANHO 212, FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE
UNIDADE 83

LOTE 22 -  COTA RESERVADA PARA  ME E EPP

(TÊM ..............ESPECIFICAÇÃO ~ÜNIDADE QUANTIDADE ,

-*■ ijfvij* üw U Íuw Lw sW j w A v y y r L M ( r*- xz. 25

2
UMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO tMOXIOám, MODELO TIPO fCERR 

FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 25, APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO 1* SÉRIE/15 A 40, 
COMPONENTES €/ CURSOR, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

CAIXA 12

3 UMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, SELDIN DUPLA, N? 11 UNIDADE 25

4
LIMA USO GOONIGIÔSICO, S Ã lE liftL  AÇO ÍN GXIDávIl, MODELO TIPO KÉfft 

FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 21, APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO 2* SÉRiE/45 A 80,

COMPONEMTES C/ CURSOR, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

CAIXA 7

5

UMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO KERR 

FLEXÍVEL, COMPMMBÍTO 21, APUCftÇlO DIGITAL, TAMANHO Na 10, 

COMPONENTES CJ CURSOR

CAIXA 12

6

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO KERR 

FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 25, APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO N® 08, 

COMPONENTES C/ CURSOR

CAIXA 7

?

UMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TÍPO KERR 

FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 25, APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO NS 10, 

COMPONENTES C/ CURSOR

CAIXA 7

8

LIMA USO ODOWOiÔSICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO KERR 
FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 31, APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO 1» SÉRfE/15 A 40, 

COMPONENTES C/ CURSOR, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

CAIXA ?

9

LIMA USO ODONTOLÓGICO, M ATEÍSl  AÇO ÃOMOÂMEL, MODELO TIPO IÍER8 
FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 31, APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO 2» SÉR IE/« A 80, 

COMPONENTES C/ CURSOR, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

CAIXA 7

10

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO KERR, 

COMPRIMENTO 25, APLICAÇÃO DIGITAI, TAMANHO 1* $ÉRi£/15 A 40, 

COMPONENTES t i  CURSOR, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

CAIXA 7

11
UMA USO ODONTOLÓGICO, NÍQUEL / TITÂNIO, ROTATÓRIA, 25 MM, PARA MOTOR 

DE BAIXA ROTAÇÃO, 1* SÉRIE, Cf CURSOR, COMJÜNTO COMPLETO
KIT

1

2

12
LIMA USOÓÔOfCfblÓSICO, NÍQUEL/TITÂNIO, ROTATÓRIA, 25 MM, PARA MOTOR 

DE SAÉXA ROTAÇÃO, 2* SÉRIE, C/ CURSOR, CONJUNTO COMPLETO
J KIT 2
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13
LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSiCA ÓLEO MINERAL, 

APRESENTAÇÃO SPRAY COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO CANETA OE ALTA E BAIXA 

ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM CFC
FRASCO 5?

14 MANDRIL ODONTOLÓ6ICO, MATERIAL AÇO fMOÍDÃVEl» MODELO COM 

PARAFUSO, COM PATBIliDAOE PARA CONTRA ÂNGULO
UNIDADE 21

15
MATERIAL P.. ISOLAMENTO DENTAL, DiQUE DE BORRACHA, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO: INSTRUMENTAL, PERFURADOR DE A1NSW0RTH
UNIDADE 16 I!

1

16
MATERIAL P/ ISOLAMENTO DENTAL, D10UE DE BORRACHA» MATERIAL LÁTEX 

NATURAL, TIPO LENÇOL OE BORRACHA PRÉ-CORTADO, DIMENSÃO CERCA DE 14 X 
14, TIPO USO* USO ÚNICO, OESCARTÁVEt

EMBALAGEM 37 I
1

17
MATRIZ ODONTOLÔ6ICA» MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO FITA, 

APRESENTAÇÃO ROLO 50CM, LARGURA 5, TIPO USO DESCARTÁVEL
ROLO 42 |

18
MATRtZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO FITA, 
APRESENTAÇÃO ROLO 50CM, LARGURA 7, TIPO USO DESCARTÁVEL

ROLO 25

19
MATRIZ GD0NTGLÓ6ICA, POLIÉSTER, PRÉ-CORTÃDA, FITA, ENVELOPE SO FOLHAS 

DE 10CM, 10 MM, DESCARTÁVEL
FRASCO 50

l o t e ;

ITEM

I

! 3 - AMPLA D ISPU TA

ESPECIFICAÇÃO

UMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, SELDSN OUPIA, M» 12

UNIDADE QUANTIDADE

uNlÜADt j /ã

2
LIMA USO ODONTOlêGICO» MãTÍWAL AÇO INOXíS S e I» MOOELO TIPO KERR 
FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 25, APUCAÇÃO DIGITAL, TAMANHO 1* SéRIE/15 A 40, 

COMPONENTES C/ CURSOR, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

CAIXA | 38

3 UMA USO ODONTOLÓGICO» AÇO INOXIDÁVEL, SELDIN DUPLA, N® 11 UNIDADE I 75

4

UMA USO ODONTOLÓGíCO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO KERR 

FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 21, APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO 2« SÉRtE/45 A 80, 

COMPONENTES C/ CURSOR, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

CAIXA | 23

! .................

5

UMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO KERR 

FLEXÍVEL» COMPRIMENTO 21, APLICAÇÃO DIGITAL, TAMANHO NS 10, 
COMPONENTES Cf CURSOR

CAIXA 38

6

UMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO KERR 

FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 25, APLICAÇÃO DlGSiAL, TAMANHO N» 08, 

COMPONENTES Cf CüiSOR

CAIXA 23

7

UMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO TIPO KERR 

FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 25» APUCAÇÃO OíSITAt» TAMANHO N» 10, 

COMPONENTES Cf CURSOR

CAIXA 23

8

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO IMOXIDÂVÍl’ MODELO TiPG KERR 

FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 31, APUCAÇÃO DIGITAL, TAMANHO 1* SÉRIE/15 A 40, 

COMPONENTES Cf CURSOR, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMRETO

CAIXA ! 23

3

1
UMA USO ODONTOLÓGICO» S S iS lA L  AÇO INOXIDÁVEL, MOCÉLG TIPO llftR  
FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 31» APLÍCAÇlO DIGITAL» TAMANHO 2* SÉRIE/4S A SO» 

COMPONENTES Cf CURSOR» APRESENTAÇÃO COWUWO COMPLETO

CAIXA 23

1 10 UMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL» MOdI lO TIPO tCÉIk 
COMPRIMENTO 25, APLICAÇÃO DIGITAL» TAMANHO 1* SÉRIE/15 A 40»

CAIXA 23
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COMPONENTES Cf CURSOR, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

11
UMA USO ODONTOLÓGICO, NÍQUEL / TITÂNIO, ROTATÓRIA, 25 MM» PARA MOTOR 

DE BAIXA ROTAÇÃO, 1* SÉRIE, C/ CURSOR, CONJUNTO COMPLETO
KIT S

1.2
LIMA USO 0D0NT0LÓ6IC0» NÍQUEL/TITÂNIO, ROTATÓRIA, 25 MM, PARA MOTOR 
DE BAIXA ROTAÇÃO, 2* SÉRIE, Cf CURSOR, CONJUNTO COMPLETO

KIT 8

13
LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSiCA ÓLEO MINERAL, 
APRESENTAÇÃO SPRAY COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO CANETA DE ALTA E BAIXA 

ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM CFC

FRASCO 173 j

14
MANDRIL ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL» MODELO COM 

PARAFUSO, COMPATIBILIDADE » R A  CONTRA ÃNSÜIO
UNIDADE 64

15
MATERIAL P, ISOLAMENTO DENTAL, DIQUE DE BORRACHA, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO; INSTRUMENTAL, PERFURADOR DE ÁIN5WORTM
UNIDADE 49

16

MATERIAL P/ ISOLAMENTO DENTAL, DIQUE DE BORRACHA, MATERIAL LÁTEX 
NATURAL, TIPO LENÇOL DE BORRACHA PRÉ-CORTADO, DIMENSÃO CERCA DE 14 X
14, TIPO USO* USO ÚNICO, DESCARTÁVEL

EMBALAGEM 113

17
MATRIZ ODGNTOtóSÕÍ* M ATElIAt AÇO sRS iD ÁVEl, ÍS rMATO FÍTA, 

APRESENTAÇÃO ROLO SGCM, LARGURA 5, TIPO USO © SORTÁVEl
ROLO 128

18
MATRIZ ODONmÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO FITA, 
APRESENTAÇÃO ROLO SOCM, LARGURA 7, TIPO USO DESCARTÁVEL

ROLO 75

19
MATR12 ODONTOLÓG1CA, POLI ÉSTER, PRÊ-C08TADÂ, FITA, ENVELOPE 50 FOLHAS 

DE Í0CM, 10 MM, DESCARTÁVEL
FRASCO 150

l o t e ;

ITEM-

1

14 -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ESPECiFiCACÃO

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTCX3S, MATERIAL ACRÍÚÒ3, TAMANHO 6 X
19, FINALIDADE MATERIAL EDUCATIVO ODONTOLÓGICO, TIPO EVOLUÇÃO DA 

CÁRIE DENTÁRIA, APLICAÇÃO TREINAMENTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

DEMONSTRAÇÃO FASES; DENTE SADIO/CÁRIE DENTINA/ENDO, OUTROS 

COMPONENTES MODELO COM 4 MACRO DENTES (A8RE E FECHA)

UNIDADE

UNIDADE

QUANTIDADE

9

2

MODELO AMATÔMSCO PARA FiNS DIDÁTICOS, MATERIAL METAL, TAMANHO 1? X 

17 X 22, FINALIDADE MATERIAL EDUCATIVO ODONTOLÓGICO, TIPO MACRO 

ARCADA {SUPERIOR E INFERIOR) £ ARTICULADOR, APLICAÇÃO TREINAMENTO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS POSICIONA NA OCLUSÃO l/ll/III E MORDIDA 

CRUZADA, OUTROS COMPONENTES MACRO ESCOVA TAMANHO 35X2,50 CM

UNIDADE 9

3 MOLA 0RTOOÔNTICA, MATERIAL: CROMO NÍQUEL, TIPO: ABERTA UNIDADE S

4

MOLA ORTODÕNTfCA, MATERIAL; NÍQUEL TITÂNIO, TIPO; FECHADA, 

COMPRIMENTO; CERCA DE 12 MM, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: COM ENCAIXE 

NAS EXTREMIDADES, OiÂMOTtO DO ENCAIXE: 2,30 MM

UNIDADE 5

5
M O TO R A  OD0MTOLQ6ICÂ, MATERIAL ESPUMA DE POLIESTIRENO, TIPO P/ 
APUCAÇÃO DE FLÚOR, MODELO DUPLA, TIPO USO DESCARTÁVEL

CAIXA 27

6

MOLDEIRA ODONTOiÓfiiCA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: ? , MOLDAGEM, 
MODELO: DENTADOS TOTAL» TAMANHO: N» t, APLICAÇÃO: INFERIOR, INFANTIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 2
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MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: N« 1, APLICAÇÃO: SUPERIOR, INFANTIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCIAVÁVEL

UNIDADE 2 !

8
MOLDEIRA OOGNTGLÔGfCA, MATERIAL* PLÁSTICO, IIP©': P, MOLDAGEM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: NB 2, APUCAÇÃO: INFERIOR, INFANTIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCIAVÁVEL

UNIDADE 2

9
MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL; PLÁSTICO, TIPO: P, MOLOA6EM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: m  2, APLICAÇÃO: SUPERIOR, INFANTIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PÉRFURADÂ, TIPO USO: AUTOCIAVÁVEL
UNIDADE 2

10
MOLDEIRA ODOOTGtÓGÍCA» MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: Pt MOLDAGEM, 
MODELO: QENTÃfXIS TOTAL, TAMANHO: N® 3, APUCAÇÃO: fMFERiOR» INFANTIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCIAVÁVEL

UNIDADE 2

11

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: M  3, APLICAÇÃO: SUPERIOR, INFANTIL,

CARACTERÍSTICAS AMCiOWÂtS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCIAVÁVEL

UNIDADE 2 .

12
MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P( MOUJAGEM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: N® 4, APUCAÇÃO: INFERIOR, INFANTIL, 
CARACTERÍSTICAS AOOONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCIAVÁVEL

UNIDADE 2

13

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMAMHGí N® 4, APUCAÇÃO: SUPERIOR, INFANTIL, 

CARACTERÍSTICAS ADIOONAIS: PiSfUSADA, TIPO USO: AÜTOCLAVÂVEl

UMIDADE 2

14

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: NS 5, APLICAÇÃO: INFERIOR, ADULTO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCIAVÁVEL

UNIDADE 2

15

MOLDEIRA Õ D O iífiô e fC A , MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, M O LD A sS , 
MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: m  5, APUCAÇÃO: SUPERIOR, ADULTO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCIAVÁVEL

UNIDADE 2

16
MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: Ne 6, APUCAÇÃO: INFERIOR, ADULTO,

CAiACTEiíSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCIAVÁVEL

UNIDADE 2

17
MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: N* 6, APUCAÇÃO: SUPERIOR, ADULTO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: ÂUTOCIAVAVEL

UNIDADE 2

18

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMÁNMG: NS 7, APUCAÇÃO: INFERIOR, ADULTO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AtiTOCMVÁVEL

UNIDADE 2

15

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLOAGEM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: N» ?, APUCAÇÃO: SUPERIOR, ADULTO, 

CARACTERÍSTICAS ADIClOMÂfS: PERFURAI», TIPO USO: AUTOCIAVÁVEL

UNIDADE 2

20
MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM, 
MO0ELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: N® 8, APUCAÇÃO: INFERIOR, ADULTO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AÜTOCLAVÂVEL

UNIDADE 2

21

MOLDEIRA OOOMTÕ1ÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: N® 8, APLICAÇÃO: SUPERIOR, ADULTO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AÜTOCLAVÂVEL

UNIDADE 2

22 TAÇA DE BORRACHA, Pf CONTRA ÂNGULO, €/ PROTETOR UNIDADE [ 250
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23

TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1: ÍRIS, Tlf*0 PONETA: PONTA RCTA, 

CARACTERÍSTICA PONTA: FiNA, HASTE; HASTE «ETA, COMPRIMENTO TOTAL: 

CERCA DE 8 CM, MATES!A: AÇO INOXIDÁVEL, ESTERIJDABE: ESTERILÍZÁVEL

UNIDADE- ■' 57

24
TÍRA ABRASIVA - USO OBONTOLÖSICO, MATERIAL POLilSTER + ÓX1DO DE 
ALUMÍNIO, Tl PO CENTRO CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO CERCA DE 170, 

LARGURA CERCA DE 2,5, W O  USO DESCARTÁVEL
CAIXA 42

25
TJRA ABRASIVA - USO 0D0NT0LÓ6ICG, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, COMPRIMENTO: CERCA DE 150 MM, LARGURA: 4 MM, 
APRESENTAÇÃO: ENVELOPE C, 12 UNIDADES, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

EMBALAGEM 42

LOTE 25 »■ ÂM PiA  BiSPUTA

TEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS, MATERIAL ACRÍLICO, TAMANHO 6 X

19, FINALIDADE MATERIAL EDUCATIVO ODONTOLÓÔICO, TIPO EVOLUÇÃO DA 

CÁRIE DENTÁRIA, APUCAÇÃO TREINAMENTO, CAiÂCTEilSflCAS ADICIONAIS 
DEMONSTRAÇÃO FASES: DENTE SADIO/CÁRIE BENTINA/ENB©, OUTROS 

COMPONENTES MOOÊLO COM 4 MACRO DENTES (ABRE E FECHA}

UNIDADE 28

2

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS, MATERIAL m Ito L , TAWWHO 17 X 

17 X 22, FINALIDADE MATERIAL EDUCATIVO 0BONT0LÓ6SCG, TIPO MACRO 

ARCADA (SUPERIOR E INFERIOR] E âftTICULAOOR» AftiCAÇAO TREINAMENTO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS POSICIONA NA OCLUSÃO l/ll/ftl E MORDIDA 

CRUZADA, OUTROS COMPOMENTES MACHO ESCOVA TAMANHO 35X2.SO CM

UNIDADE 28

3 MOLA ORTODÔNTiCA, MATERIAL: CROMO NÍQUEL, TIPO: ABERTA UNIDADE 15

4
MOIA ORTODÔNTiCA, «A lB fJÂ L : NÍQtJEL TITÃ«® , TIPO; PECHA0Â, 
COMPRIMENTO: CERCA DE 12 MM, CARACTERÍSTICA AttOOMAL: COM ENCAIXE 

NAS EXTREMIDADE, DIÂMETRO 00  ENCAIXE: 2,30 M;M

UNIDADE 15

5
MOLDEIRA ODOfffOlGSICA, MATÉRIA ESPUMA D£ POLIESTIRENO, TIPO P/ 

APLICAÇÃO DE FLIÍOR, MODELO DUPIA, TIPO USO DESCARTÁVEL
CAIXA 83

6

MOLDEIRA ÕDÕNT0LÓ6ICA, MATERIAL: PiÁSflCO , TIPO: P, MOLDAGEM, 

MODELO: DENTABOS TOTAL, TAMANHO: W  % APUCAÇÃO: INFERIOR, fNfAMTIL, 

CARACTERÍSTICAS AOICiONAlS: PERFURADA, TIPO USO: AÍITOCLAVÁVEL

UNIDADE 8

7
MOLDEIRA 0DOÍfTOlÔ€l£A, MATERIAL; P lIsTICÒ , 1 » t t  P, MoEbÁÍEM , 
MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: N® 1, APUCAÇÃO: SUPERIOR, INFANTIL, 

CARACTERÍSTICAS AOICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 8

:
8

1
i

MOLDEIRA ODONTOiÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: 9, MOLDAGEM, 
MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: N® 2, APLICAÇÃO: INFERIOR, INFANTIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 8

s
MOLDEIRA ODONTOIÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM, 
MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: Ne 2, APLICAÇÃO: SUPERIOR, INFANTIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 8

10

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: N« 3, APLICAÇÃO: INFERIOR, INFANTIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 8

i i MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM, 

MODELO; DENTADOS TOTAL, TAMANHO; N* 3, APLICAÇÃO: SUPERIOR, INFANTIL,
UNIDADE 8

\0 Ly
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CAKACTIr IstÍCAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL v <

12
MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO» TIPO: P» MOLDAGEM, 

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: Nt 4» APLICAÇÃO: INFERIOR, INFANTIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTÔ€tA¥Á¥El
UNIDADE 8

13
MOLDEIRA O DcSim éSiCA, MATERIAL; PU&flCO» TIPO: P, «O Ü m ÍE M » 
MODELO: DENTADOS TOTAL» TAMANHO; N* 4  APUCAÇÃO: SUPERIOR, INfANTIL» 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCIAVÁVEL

UNIDADE 8

14
MOLDEI RA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: FliSTICO , TIPO: P, MOLDAGEM, 
MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: N** 5, APLICAÇÃO: INFERIOR, ADULTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

UNSDADE 8

15
MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM,

MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO: NS 5, APLICAÇÃO: SUPERIOR, ADULTO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TfPO USO: AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 8

16
MOLDURA oSifffO LÓG lCA , MATERIAL: PLÁSTICO» TIPO: P, MOLÕÂGEM, 
MODELO: D EN TAM » TOTAL» TAMANHO: N» 6, APUCAÇÃO: INFESIOft, ADULTO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 8

17
MOLDEIRA ODONTOLÓ6ICA, MATERIAL: PLÁSTICO» TiPO: P» MOLDAGEM» 
MODELO: DENTADOS TOTAL» TAMANHO: »  6» APiiCAÇlG; SUPERIOR» ADULTO» 
CARACTERÍSTICAS ÃDICIOMAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 8

18
MOLDEIRA ODONTOLÓGICA» MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO. ?, MOLDAGEM» 
MODELO: DENTADOS TOTAL» TAMANHO; NS 7, APUCAÇÃO: INFERIOR, ADULTO» 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA» TIPO USO: AUTOCIAVÁVEL

UNIDADE 8

19

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA» MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: P, MOLDAGEM» 

MODELO: DENTADOS TOTAL» TAMANHO: N® ? . APLICAÇÃO; SUPERIOR, ADULTO» 
CARACTERÍSTICAS AOICfOSâlS: PERFURADA» TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 1

20

MOLDEIRA OOOfW Ülfem» MATERIAL; PLÁSTICO, TIPO: P» MGiOASEM» 
MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO; N* 8» APLICAÇÃO: INFERIOR, ADULTO» 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; PERFURADA, TIPO USO: AtíTOClAVÁVEL

UNIDADE 8

21

MOLDEIRA 0D0NT0LÔ6ICA» MÃTESÍAL; P1Í5TI03» TIPO; P» MOLBAfiEM» 
MODELO: DENTADOS TOTAL» TAMANHO: »  g, APLICAÇÃO: SUPERIOR, ADULTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA, TIPO USO: AUTOOLÂVÁVEL

UNIDADE 8

22 TAÇA DE BORRACHA» P/CONTRAÃM6ULO» €/ PROTETOR UNIDADE 750

23

TESOURA INSTRUMENTAL» MODELO 1: ÍRIS, TIPO PONTA; PONTA RETA, 

CARACTERÍSTICA POMTA; FINA, HASTE: MA5TE RETA, COMPRIMENTO TOTAL; 

CERCA DE 8 CM, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL» ESTERIUOAOE: ESTERIUZÁVEL

UNIDADE 173

24

TIRA ABRASIVA - USO ODOMTOLÓiiCO, M A T ÍÍâ L POUÉSTÍR *  ÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, TIPO CENTRO CENTRO NEUTRO» COMPRIMENTO CERCA DE 170, 

LARGURA CERCA DE 2,5, TIPO USO DESCARTÁVEL

CAIXA 128

25

TIRA ABRASIVA - USO OOONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO MGXÍÔávei *  ÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, COMPRIMENTO: CERCA DE ISO MM» LARGURA: 4 MM, 

APRESENTAÇÃO: ENVELOPE C, 12 UNIDADES, TIPO USO; ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

EMBALAGEM 128
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iTEM ESPECIFíCAÇAO " UNIDADE QUANTIDADE

1
\ iO Or̂ OM O: A . : o V "

PORTA ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PARA DETRITOS, SEM MOLA
UNIDADE 11

2
ORGANIZADOR CLÍNICO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: 

PORTA ALGODÃO EM ROLETí, CMACTIRÍSTICAS ADICIONAIS: CILÍNDRICO, COM 
TAMPA

UNIDADE 11

3
ORGANIZADOR CIÍSíCO USO GBGNTOLÓ6ICQ» MATERIAL: AÇO ÍNOX|62Seí, TIPO: 
PORTA ALSG0Ã0, CA8ACT€KÍSTICAS ADICIONAIS:: SERVIDO, COM UOLA

UNIDADE 11

4
PAPEL R IM E, MATERIAL PVC - CLORETO DE POUVIN1LA, COMPRIMENTO 300, 

LARGURA 29, APRESENTAÇÃO ROLO, APLICAÇÃO DOMÉSTICA
UNIDADE 150

5
PARAMONOCLOROFENOl, ASSOCIAÇÃO CLORETO DE BENZALCÔNIO, 

POlíETILENOLICOL, ASPECTO FÍSICO SOLUÇÃO INTRACANAL

FRASCO 10 
ML

3

6
PASTA ABRASIVA, TAMANHO GRÃO 10 A 20 MICRON, APLICAÇÃO POLIMENTO 

RESINA COMPOSTA, CARACTERÍSTICAS «MCíGHAIS ACABAMENTO ESPELHADO E 

CONCENTRAÇÃO 100 MÉDIA

BISNAGA 25

7
PASTA PROFILÁTICA, COMK)SlÇAO BÁSICA PEDRA POMB* COMPOSIÇÃO LAUftíl 

SULFATO DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM: FLUOR
BISNAGA 42

8

PEDRA - POMES, MATERIAL ROCHA MAGNÉTICA, COR BRANCA, ASPECTO FÍSICO 

PÓ, APLICAÇÃO LIMPEZA DENTAL, USO ODONTOLÓGICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS EXTRAFINO

UNIDADE 42

9
PEDRA AFIAR, TIPO: COR UMtANIA, COMf»MENTO: 10 CM, IAR6U8A: 2,50 €M, 
ESPECIFICAÇÃO: PEDRA OE AFIAR CURETAS

UNIDADE 17

10
PERÓXID0 DE HIDROGÊNIO {ÁGUA OXIGENADA), TIPO 10 VOLUMES FRASCO 100 

ML
50

11
PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, SACA BROCA, CANETA ALTA ROTAÇÃO 

CABEÇA PADRÃO
UNIDADE 20

12
PINCEL DESENr*0 VATERIAL CABO PLÁSTICO, TIPO PONTA REDONDO, MATERIAL 

CERDA PÊLO A W A L , TAMANHO 02
UNIDADE 37

13
PIÃO - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: RETENTOR
SffTftÂRRÂDICUlAR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REFIL, DIÂMETRO: 1,3 MM, 
COMPRIMENTO: 12,00 MM

CAIXA 7

14
PINO - USO ÒÒOMTOIÔSICG, MATERIAL: AÇO INGXfÒÁVÊl, TIPO: RETENTOR 
INTRARRADiCUlAR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REFIL, DIÂMETRO: 1,3 MM, 

COMPRIMENTO: 13,00 MM

CAIXA 7

15

PINO - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO S o X ID ávS , TIPO: REfÊMTOR 

(NTRARRADICULAR, CA iAC fC lfST IC« ADiOOMNS: REFIL, DIÂMETRO: 1,3 MM, 

COMPRIMENTO: 15,00 MM

CAIXA 7

16

PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO ADSON, TIPO PONTA 
DENTE DE RATO, COMPRIMENTO 11, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANATÔMICA, 

APUCAÇÃO HOSPITALAR

UNIDADE 27

17
PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO KELLY, TIPO PONTA 

CURVA, COMPRIMENTO 14, TIPO CA80 COM TRAVA, APUCAÇÃO HOSPITALAR
UNIDADE 1 2
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18

MNÇA OOONTOLÓGíCA, MATERIAL ACO iNOXIOAVÊL, TIPO PORTA CRAM<»Ò( TIPO 
PONTA CURVO COM SULCO, CtttâCTERÍSTiCftS ADICIONAIS COV> TRAVA, 
APLICAÇÃO ISOLAMENTO ABSOLUTO SESfMíiâÇOES ODONTOLÔSICâS

U N ID AD E' 16 .

19
PINÇA OÕONTOLQGICÂ, MATERIAL AÇO W OM DÂm , TAMANHO OERCft DE 17, 
REFERÊNCIA 317, INDICAÇÃO OiNICA, APUCAÇÃO P/ ALGODÃO, ESTE8SUDAOE 
AUTOCLAVÁVE

UNIDADE 62

20 PLACA DE VIDRO, 15 CM, S CM, 10 MM, TlAMSPAftEffTE, USO OSONTOLÔGICO UNIDADE 11

21
POLIMIXiNA 8, COMPCSÇl© ASSOCIADA COM NEOMÍONA E »PRGCORTCGNA, 
CONCENTRAÇÃO 10,000« + 5MG + IQMG/ML, USO SOLUÇÃO OTOLÓGICA

FRASCO 10 
ML

62

22 PORTA AMÁLGAMA, NÁILON, AUTOCLAVÁVELL, MOLA EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 11

23 PORTA AMALGAMA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO AUTOCLAVÁVEL UNIDADE 11

24 PORTA MA1ÍS2 GQGNTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO IVORY Me 8 UNIOADE 30

25
PORTA MATRIZ QOONTOLÓ6ICO, MATERIAL; AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: TOFFLEMiRE,
TAMANHO; ADULTO

UNIDADE 21

26
POftTA-AGOLHA INSTRUMENTAL, MODELO: MATHSEU, TIPO PONTA: PONTA RETA, 
ADIÜONAL 1: COM TRAVA, COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 12 CM, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE: ESTCiSUZÁVEL

UNIDADE 32

27 PÜRTA-ALGODÃO, AÇO INOXIDÁVEL, 8 CM, 10 CM, COM MOtA INTERNA UNIOADE 11

2.8
POTE ODONTGLÓGiCO, MATÍRÍAL VIDRO, FORMATO CIlIn ORICÕ, TRANSMÍTÂNCSA 
TRANSPARENTE, CAiACTEiíSTfCÃS ADICIONAIS 2 CAVIDADES, TIPO DAPPEN, 
TAMANHO 3 X3 0 4

UNIDADE 15

29
POTE OKÃTOLÔGICO, MATERIAL: SILICONE, FORMATO: CILÍNDRICO, 
CAMCTSlfSnCAS ADtCIONAfS: 2 CAVIDADES, TIPO: DAPPEN

UNIDADE IS

30
VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO C/ PUJ08ETQ DE SÓDIO FRASCO 10 

ML
3

31
VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO: C, XILÍTOL FRASCO 10

ML
3

u m  27 -  AMPLA DISPUTA

ÍTTEM ESPECIFICAÇÃO UNiOADE QUANTÍQAGÍ

1
ORGANIZADOR o SÍCÕ USO ÕD0NT0LÒ61C0, MATERIAL AÇO INOWDÁVÊl, TIPO 
PORTA ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PARA DETRITOS, SEM MOLA

UNIDADE 34

2
OftSáMZADOK CLÍNICO USO ODONTOLÓ6CO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, í  PO: 
PORTA ALGODÃO EM ROtfTE, tMMJmST.Z-S  ADK30NAIS: CILÍNDRICO, COM 
TAMPA

UNIDADE 34

3
ORGANIZADOR CtfWCO USO ODONTOLÓGiCO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: 
PORTA ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SERVIDO, COM MOLA

UNIDADE 34

4
PAPEL FILME, MATERIAL PVC - CLORETO DE POUVINILA, COMPRIMENTO 3 » ,
LARGURA 29, APRESENTAÇÃO iOLO, APUCAÇÃO DOMÉSTICA

UNiOADE 450

5
PARAMONOCLOROfEMOL, ASSOCIAÇÃO CLORETO ÒÈ SEÍZALCÔNIO, 
POUETILENOUCOI, ASPECTO FÍSICO SOLUÇÃO SNTRACANAL

FRASCO 10 
ML

12
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6

PASTA ABRÃSÍVA, TAMANHO GRÃO 10 A 20 MICRON, APLICAÇÃO P0LIMEN+0< 
RESINA COMPOSTA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ACABAMENTO ESPELHADO :E ' 
CONCENTRAÇÃO 100 MÉDIA

' -BíSáA€A- -" 75

7 PASTA PROFILÁTICA* CÕMPÔSíÇÂO BÁSICA PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO, CABACTEilSTICASADÍClQHAISCOM FLUOR BISNAGA 128

8
PEDRA -  POMES, MATERIAL M X HA MmtSlCÂ,  COR IRANCA, ASPECTO FfSICO 
PÓ, APLICAÇÃO LIMPEZA DENTAL, USO ODONTOLÓGICO, CAfWCTERÍSTICAS 
ÂDÍOOMAIS EXTRAFINO

UNIOADE 128

3 PEDRA AFIAR, TIPO; COR LARANJA, COMPRIMENTO: 10 CM, LARGURA: 2,50 CM, 
ESPECIFICAÇÃO: PEDRA OE AFIAR CURETAS

UNIDADE 53

10 PERÓXIOO DE HISOGÊNIO {ÁGUA OXIGENADA}, TIPO 10 VOLUMES FRASCO 100
ML

150

11 PEÇAS - EQUIPAMENTO 0f»M T0lÓ6iCO, SACA BROCA, CANETA ALTA ROTAÇÃO 
CABEÇA PADRÃO

UNIDADE 60

12 PINCEL DESENHO, MATERIAL « 8 0  PtÁSfICO, TIPO PONTA REPONDO, MATStiM. 
CERDA PELO ANIMAL, TAMANHO 02 UNiOADE 113

13
PINO - USO GDQNTOLÓGiCO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: RETENTOR 
INTMRRADICULAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REFIL, DIÂMETRO: 1,3 MM,
COMPRIMENTO; 12,00 MM

CAIXA 23

14
PINO - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TiPO: RETENTOR 
INTRARRADICULAR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REFIL, DIÂMETRO: 1,3 MM, 
COMPRIMENTO: 13,00 MM

CAIXA 23

15
PINO - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: RETENTOR 
INTRARRADKULÀR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REFIL, DIÂMETRO: 1,3 MM, 
COMPRIMENTO: 15,00 MM

CAIXA 23

16
:

PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO ADSON, TIPO PONTA 
DENTE DE RATO, COMPRIMENTO 11, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANATÔMICA, 
APLICAÇÃO HOSPITALAR

UNIDADE 83

17
PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO KELLY, TIPO PONTA 
CURVA, COMPRIMENTO 14, TIPO CABO COM TRAVA, APLICAÇÃO HOSPITALAR

UNIDADE 8

18

:

PINÇA QDONfrOLÓGICA, MATERIAL ACO INOXIDÁVEL, TIPO PORTA GRAMPO, TIPO 
PONTA CURVO COM SULCO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TRAVA, 
APLICAÇÃO ISOLAMENTO ABSOLUTO RESTAURAÇÕES QDONTOLÓGICAS

UNIDADE 49

19
PINÇA ODOWrOLêeCA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO CERCA DE 17, 
REFERÊNCIA 317, INDICAÇÃO CLÍNICA, APLICAÇÃO P/ ALGODÃO, ESTERILIDADE
AUTOCLAVÂVE

UNIDADE 188

20 PLACA DE v ÍdRO, IS  CM, 8 CM, 10 MM, TRANSPARENTE, USO ODONTOLÓGICO UNIOADE 34

21
POLIMiXINA B, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM NEOMICINA E HIDROCORTiSONA, 
CONCENTRAÇÃO 10.000UI + 5MG + 10MG/ML, USO SOLUÇÃO OTOLÓGICA

FRASCO 10 
ML

188

22 PORTA AMÁLGAMA , NÁILON, AUTOCLAVÂVELL, MOLA EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 34

23 PORTA AMÁLGAMA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ÃUTGCUVÁVEL UNIDADE 34

24 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO IVORY MS 8 UNIDA 3E 90

25 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: TOFfLEMIRE, UNIDA 3E 64
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26
PORTA-AGUIHA INSTRUMENTAL, MODELO: MATH1EÜ, TIPO PONTA; PONTA RETA, 
ADICIONAL 1: COM TRAVA, COMPRIMENTO TOTAl: CERCA DE 12 CM, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE; ESTERItiZÁVEL

UNIDADE 98

27 PORTÃ-AL60BÃ0, AÇO INOXIDÁVEL, 8 CM, 10 CM, COM MOLA INTERNA UNIDADE 34

28
POTE ODONTOLÔGiCO, MATERIAL V IM O , FORMATO CILÍNDRICO, TRANSMITÂNOA 
TRANSPARENTE, CARACTERÍSTICAS AOiQONAiS 2 CAVIDADES, TIPO DAPPCM, 
TAMANHO 3 X3  CM

UNIDADE 45

29 POTE 0D0NT0LÓ6IC0, MATERIAL; SIUCGNE, FORMATO: CILÍNDRICO, 
CARACTERÍSTICAS ADIOOttAlS: 2 CAMDA0ES, TIPO; DAPPEN

UNÍDADE 45

30
VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO C/ FLUORETO DE SÓDIO FRASCO 10 

ML
12

3 j | VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO: C, XfLtTOL

1

FRASCO 10 
ML

12

l o t e ;

íTEM

m  -  C O TA  R E S E R V A D A  P A R A  ME E EM»

............................ÈSPEOFICAÇÃCT..................  ~

RLIVIOv é Dü k  uàu uú u N »ú iú w tú ,  u j M a í v m ; cu»u *»j ím u *, Ã s re ü u  ro tvú
üausDo

UNiOADE QUANTIDADE

FRASCO j 7

2
REMOVEDOR USO OD0NT01ÓGICO, COMPOSIÇÃO: TERPENO DE LARANJA, 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO

UNIDADE 12

3
RESINA COMPOSTA, TIPO FOTOPOUMERIZÁVEL, TAMANHO PARTÍCULAS
NANOHÍBRIDA, ASPECTO FÍSICO ESCUPÍVEL A2

UNIDADE 42

4
RESINA COMPOSTA, TIPO FOTOPOUMERIZÂVÊL, TÃMANMO PARlíCUlSs 
NANOHÍBRIDA, ASPECTO FÍSICO ESCUPÍVEL A3

UNIDADE 65

5
RESINA COMPOSTA, TIPO roTOPOLÍMÍRI2ávÍi,' TAMANHO PARTÍCOlis 
NANOMÍ8R1BA, ASPECTO FÍSICO ESCUPÍVEL A3,5

UNIDADE 85

!

6
RESINA COMPOSTA, TIPO FOTOPOUMERIZÁVEL, TAMANHO PARTÍCULAS
NANOHÍBRIDA, ASPECTO FÍSICO ESCUPÍVEL 82

UNIDADE 65

7
MSINA COMPOSTA, TIPO fOTOPOUMERIZÁVEl, TAMANHO PARTÍCULAS 
NANOHÍBRIDA, ASPECTO FÍSICO ESCUPÍVEL C2

UNIDADE 65

8
REVÍLAOOR 8ADIOIÚCICÕ, TIPO SOLUÇÃO AQUOSA CONCENTRADA, APLICAÇÃO 
PARA PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO

ROLO 55

9
RÉGUA - USO O30N7QLÓGICO, MODELO «© O O Ô M T lS , MATESIM MUMÍM1G, 
TIPO MIUMETRADA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL SIMPLES, TIPO USO 
AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 12

10
SELANTE, TIPO PARA FÔSSUIAS E FISSURAS, CAÜACTERfsiCA «M OONAL  
FOTOPOUMERIZÁVEL, COMPONENTES COM ÁCIDO, COMPONENTE ADICIONAL 
FLÚOR

UNIDADE 12

11
SERINGA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO AUTOCLAVÁVEU CAPACIDADE 
1,80, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RETROCARGA, TIPO CARPULE, APLICAÇÃO 
REFLUXO TRADICIONAL

UNÍDADE 30
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12

SEWN6Â, «ATERÎAL POUPROPILENO, CAPACIDADE 5, TIPO BICO BICO CESSAI, 
LU ER LOCK OU SLtP, TiPO VEDAÇÃO ÊMBOLO BE BORRACHA, ADfCiGfèlt
GRADUADA, NUMERADA, COMPONENTE ADICIONAL C/ SISTEMA SEGURANÇA
SEGUNDO NR/32, ESTEWüDAOE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL» APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

UNIDADE 25

13
SERINGA, MATERIAL: AÇO INOXiDáVEt, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEl, 
CARACTiRÍSTiCAS ADICIONAIS: ROSQUEÁVEL, TIPO: ENOODÔNÎ1CA, APLICAÇÃO: 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO

UNIDADE 12

14 SONDA ÛOÛNÏÛLÔGiCA» AÇO INOXIDÁVEL, EXPLORADORA, N* 05, CABO MACIÇO UNIDADE 25

15 SONBA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, PERIOO0NTAL, MIUMETBAOA, N® 23 UNIDADE 17

16
SUPORTE P, ORTODONTÏA, MATERIAL: ACRÍLICO TRANSPARENTE, APLICAÇÃO: P,
ELÁSTICO BENGALINHA E FIOS, MODELO: CAIXA C» TAMPA» CAPACIDADE: P, CERCA 
DE 20 PEÇAS

UNIDADE 0

17

TAPETE MATERIAL SUPERFÍCIE; VINIL, MATIBSAl 8A5E: PVC -  CLORETO DE 
POUViNIlA, TiPO: ANTIDERRAPANTE, LARGURA: 38 CM, COMPRIMENTO: 1,00 M, 
COR BÁSICA: PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SftWíttAMTE» ESPESSURA: 10 
MM

UNIDADE 10

18

TUBO ÕKTÚBÔNTICO» MATERIAL: AÇO iNOXIBÁVEl, TfPO: DUPLO C  GANCHO 
CENTRAL P, ARCO EXTRA ORAL, COMPRIMENTO: 3,50 MM, MODELO: 
CONVERSÍVEL» DIÂMETRO TUBO: 0.045 POL, DIMENSÕES CANAL FIO: SLOT 0.022 
POL, APLICAÇÃO: SOLDAGEM 1« M O U « UNIVERSAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:
PRESCRIÇÃO ED€EWI5£»8iCK£TT8

EMBALAGEM 2

LOTE 3 

íTEM

1

>9-A M P LA  DISPUTA

ESPECIFICAÇÃO

KiVvJ', L ju ,'. _ i_  __ ____ __L„.LA_.!' ! C -, Xbr'-i' L C l
LÍQUIDO

UNIDADE

FRASCO

QUANTIDADE
_ _ _ _ _

23

2
REMOVEDOR USO OOONTOLÓGÍCO» COMPOSIÇÃO: TERPÊNO DE LARANJA» 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO

UNIDADE 38

3
RÍSINA COMPOSTA, TIPO FOTOPOLIMEiíZávS, TAMANHO PARTtOJLAS 
NANOHÍBRIDA, ASPECTO FÍSICO ESCUPÍVEL A2

UNIDADE 128

4
RESINA COMPOSTA» TIPO ÏOTOPOUMftëiWEL» TÍM ANHQ ?ARlfcÜLAS 
NANOHÍBRIDA, ASPECTO FÍSICO ESCUPÍVEL A3

UNIDADE 19S

5
RESINA COMPOSTA, TiPO FOfÒPOtIftffiRiZÁVa, TAMANHO PARTÍCULAS
NANOHÍBRIDA, ASPECTO FÍSICO ESCUPÍVEL A3,5

UNIDADE 195

6 RESINA COMPOSTA, TIPO FOTOPOUMERiZÁVEL» TAMANHO PARTÍCULAS 
NANOHÍBRIDA, ASPECTO FÍSICO ÊSCUPÍVEL 82

UNIDADE 155

7
RESMA COWtPGSTA, TIPO FOTOPOUMERIZÁVEL» TAMANHO PARTÍCULAS 
NANOHÍBRIDA, ASPECTO FÍSICO ESCUPÍVEL C2

UNIDADE 195

8
REVELADOR ÍAOIOLÓGICO, TIPO SOLUÇÃO AQUOSA CONCENTRADA, APLICAÇÃO 
PARA PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO

ROLO 165

! ....
9 RÉGUA - USO OOONTOLÓG1CO, MODELO ENDODÔNTICA, MATERIAL ALUMÍNIO,

TIPO MÍUMETRAOA, CASACTERISTICA ADICIONAL SIMPLES» TiPO USO
UNiDADE 38

1



« i ä K  PREFEITURA D Om CRATO
ftUTOCLÂVÁVH.

10
SELANTE, TIPO PARA FÖSSÜWS E flSSüSS» O R A C T ÍS S í ICA ADICIONAL 
FOTOPOUMERIZÁVEL, COMPONENTES COM ÁCIDO, COMPONENTE ADICIONAL 
FLÚOR

UNIDADE 38

11
SERINGA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO àtlTOCLAVÁVEt, CAPACIDADE 
1,80, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RETROCARGA, TIPO CARPULE, APLICAÇÃO
REFLUXO TRADICIONAL

UNIDADE 90

12

SERINGA, MATERIAL POUPSQPiLEMO, CAPACIDADE 5, TIPO BICO 8ICO CENTRAL 
LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL 
GRABÜAPÃ, NUMERADA, COMPONENTE ADICIONAL C/ SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO MR/32, ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INBiVtDUAL

UNIDADE 75

13
SERÍNGA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ROSOUEÁVEL, TIPO: ENDGBÖfiTiCA, APUCAÇÁO:
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO

UNIDADE 38

14 50NDA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, EXPLORADORA, N® 05, CABO MACIÇO UNIDADE 75

15 SONDA ODONTOtÕâíCA, AÇO INOXIDÁVEL, PERiOBONTAL, MiUMEFiABA^ »  23 UNIDADE 53

16
SUPORTE P, ORTODONTIA, MATERIAL: ACRÍLICO TRANSPARENTE, APLICAÇÃO: P, 
ELÁSTICO BENGALINHA E FIOS, MODELO: CAIXA C, TAMPA, CAPACIDADE: P, CERCA 
DE 20 PEÇAS

UNIDADE 2

17

TAPETE, MATERIAL SUPERFÍCIE: VM1L, MATERIAL BASE: PVC - CLORETO DE 
POL1VINILA, TIPO: ANTIDERRAPANTE, LARGURA: 38 CM, COMPRIMENTO: 1,00 M, 
COR BÁSICA: PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SANITIZANTE, ESPESSURA: 10 
MM

UNIDADE 30

18

......

TUBO ORTODÔNÍCO, MATERIAL: AÇO IÄ Ö Ä X v E L , TIPO: OtíPLO C, GàNOÍO  
CENTRAL P, ARCO EXTRA ORAL» COMRRiMENTO: 3,50 MM, MODELO: 
CONVERSÍVEL, DIÂMETRO TUBO: 0,045 POL, DIMENSÕES CANAL RO: SLOT 0.022 
POL, APLICAÇÃO: SOLDAGEM 19 MOLAR UNIVERSAL, CARACTERÍSTICAS
ADiOONÃIS:
PRESCRIÇÃO E06W1SE,RICKETTS

EMBALAGEM 8

LOTE 30 -  COTÃ RESERVADA PARA ME E EPP

ÍTEV! ESPEDFiCÃÇÀG

| HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, MATERIAL ESPONJA DE GELATINA LIORUZADA, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EM CUBO, 1 CM

CAIXA 24
UNIDADES

’q u an tid ad e

15

HEMOSTÁTÍCO TÓPICO, PRINCÍPIO ATIVO CLORETO DE ALUMÍNIO, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO

1 ............. .......

FRASCO 10 
ML

62

3

HIDRÓXIDO OE CáLCiO, ASPECTO P íic G  PÓ OU CRiSfAL FINO BRANCO, FÓRMULA 
QUÍMICA CA(OH}2, PESO MOLECULAR 74,09, GRAU DE PUREZA PUREZA MÍNIMA 
DE 95%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 1305-62-0

FRASCO 45

4
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO CIMENTO, ASPECTO FÍSICO BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

BISNAGA 105

S
HSPOCLOitTO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO 
TEOR 1% DE CLORO ATIVO

LITRO 7



PREFEITURA DOm CRATO..... “  : í
6 H1P0C108 rro  de sódio, s o iu ç lo  aquosa, te o r  s%  de c lo r o  a tiv o , - 22

7

INDICADOR BIOLÓGICO, TIPO: TERCEIRA GERAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 
AUTOCONTiDO, AMPOLA COM MEIO D€ CULTURA, ESPÊQE: SAOULUS 
STEAROTHERMGPMíliijS, CARACTERÍSTICAS AOIClOMAlSi RESPOSTA EM 1 HORA, 
APLICAÇÃO: PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR

UNIOADE 137

8 INDICADOR QUÍMICO, CLASSE: CLASSE !, TIPO USO: EXTERNO, APRESENTAÇÃO: 
FiTA ADESIVA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA ESTERILIZAÇÃO A  VAPOR

UNIDADE 75

9 CONDICIONADOR DENTAL, TIPO ÁCIDO FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO 37*, 
ASPECTO FÍSICO 6E1 SERINGA 150

10

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO €/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURÃ / ESPESSURA
OERCA DE 80, APRESENTAÇÃO ROLO, COMPONENTES ADICIONAIS 
TERMÜSSEIANTE, TAMANHO CERCA DE 30, COMPONENTES C/ INDICADOR 
QUÍMICO, TIPO USO USO ÚNICO

ROLO 57

11
FIO DENTAL, MATERIAL FIO RESINA TERMOPLÁSTICA, COMPRIMENTO 25 M, TIPO 
RE60LAR, SABOR NEUTRO

UNIDADE 42

12 PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO ÓXIDO DE ZMCO E EUGENOt, TIPO BASE + 
CATALISADOR, APRESENTAÇÃO * CONJUNTO COMPLETO

KIT 12

LOTE 31 -  AMPLA DiSPUTA 

ITEVÍ ' íSPECIFiCAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, MATERIAL ESPONJA DE GELATINA UOFIUZADA, 
ESTERIUDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EM CUBO, 1 CM

CAIXA 24
UNIDADES

45

2
HEWOSTÂTICO TÓPICO, PRINCÍPIO ATIVO CLORETO DE ALUMÍNIO, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO

FRASCO 10 
ML

18S

3

HIDfltóXiBO BE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO PÓ OU CRISTAL FINO BRANCO, FÓRMULA 
QUÍMICA £AfGM}2, PESO MOLECULAR 74,09, GRÃU DE PUREZA PUREZA MÍNIMA 
DE 95%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE P A , NÚMERO DE REFERÊNCIA
QUÍMICA CÃS 1305-62-0

FRASCO 135

4 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO CIMENTO, ASPECTO FÍSICO BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

BISNAGA 315

5
HIPOCLOR1TO DE SÓDIO ASPECTO FÍSiCÒ SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO 
TEOR 1% DE CLORO ATIVO

UTRO 23

6 HIPOCLORITO DE SÓDIO, SOLUÇÃO AQUOSA, TEOR 5% DE CLORO ATIVO UTRO 68

7

INDICADOR BIOLÓGICO, TIPO: TERCEIRA GERAÇÃO, APRESENTAÇÃO: 
AUTOC0NT1DO, AMPOLA COM MEIO DE CULTURA, ESPÉCIE: BACILLUS 
STIA10THEKMGPHILLUS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESPOSTA EM 1 HORA, 
APLiCAÇÃO: PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR

UNIDADE 413

8
i

INDICAOÔft QUÍMICO, CLASSE: CLASSE 1, TIPO USO: EXTERNO, APRESENTAÇÃO: 
FITA ADESIVA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; PARA E S T iilU a Ç Ã O  A VAPOR

UNIDADE 225

9
CONDICIONADOR DENTAL, TIPO ÁCIDO FO SrtiíCO , CONCENTRAÇÃO 3?%, 
ASPECTO FÍSICO GEL

SERINGA
|

450

10
i

EMBALAGEM P/ E5TER1UZAÇÃO, MATERIAL PAPEL 6 ÍAÜ  QRÚR6ICG, 
COMPOSIÇÃO C/ FILME POLÍMERO MUtUUUMMADO, G8ÃMATUSÂ / ESPESSURA

ROLO 173 
1...........-
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CERCA DE 60, APRESENTAÇÃO ROLO, COMPONENTES AOICIONAIS 
TERMOSSELANTE, TAMANHO CERCA OE 30, COMPONENTES C/ INDICADOR 
QUÍMICO, W O  USO USO ÚN1CO

11 FIO DENTAL, MATERIAL HO RESINA TERMOPLÁSTICA, COMPilMESTO 25 M, TIPO 
REGULAR, SABOR NEUTRO UNIDADE 128

12 PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, TIPO BASE +
CATALISADOR, APRESENTAÇÃO * CONJUNTO COMPLETO

KíT 38

LOTE 32 -  COTA RESERVAM PARA ME E EPP

ITEM ESPECiFI CAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, HEIDBRINCK RETA .... UNIDADE...1 2

2 AUVANCA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, HEIDBRINK, RAÍZES, N* 1 UNIDADE 2

3 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, MEIDBRINK, RAÉBES, N* 2 UNIDADE 2

4 ALAVANCA 000NTGLÔ6ICA, AÇO INOXIDÁVEL, HEiDSMNi, RAÊZSES, m  3 UNIDADE 2

S
ALAVANCA ODONTGlÓSfCA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ALAVANCA POTT5, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIREITA

UNIDADE 2

6
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ALAVANCA POTTS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESQUERDA

UNIDADE 2

7
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO APICAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIREITA, TAMANHO INFANTIL, REFERÊNCIA N2 303, 
ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 8

S
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO APICAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RETA, TAMANHO INFANTIL, REFERÊNCIA Na 301

UNIDADE 8

9
AimmCÀ  ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO SELOiN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIREITA, REFERÊNCIA m  1, ESTERILIDADE
AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 7

10
AiAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO iNOMDÁVEl, 190  SElítN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESQUERDA, REFERÊNCIA N® 1, ESTERILIDADE
a u t o o a v Avel

UNIDADE 7

11
AUVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO ÍNOÍlDÁVEL, TIPO S Ü S n , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RETA, REFERÊNCIA N» 2, ESTER1UOAÜE 
AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 7

1 12
ALAVANCA ODONTOlS íCA, MATERIAL: AÇO IMOXIOáVEL, TIPO; APICAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESQUERDA, TAMANHO: INFANTIL* REFERÊNCIA: NS 
302, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE S

13
ALGINATO, TIPO TIPO 1, »RESENTAÇSÕ Í»Ô, C A iA C rS è lIC tó  ADICIONAIS PRESA 
RÁPIDA

PACOTE 12

14
ALGODÃO, TIPO: HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: SANFONADO, MATERIAL: 
ALVOADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS

PACOTE 150

15
ALICATE ORTODÔNTICO, MATERIAL; AÇO INOXIDÁVEL C, PONTA DE WIDEA, TIPO: 
AN6LE, MODELO: LONGO, ESPECIFICAÇÃO: 139, INDICAÇÃO: P, FIO ATÉ 0,9 MM

í
I UMIDADE

1

1

— --------------- - - - —

IS ALICATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL C, PONTA DE WIDEA, TIPO: u n ib a d í
I

| 1

•#



J u PREFEITURA DO

* CRATO
CORTE DISTAI v :.:

\1 ALICATE GRTQDÔNT1CQ, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL C, PONTA OE WI0EÃ, TiPO: 
CORTE» MODELO: P, FIO DE AMARRILHQ UNIDADE 1

18 AUCATE OiTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL €» PONTA S  W1BEA, ilPG ; 
REMGVifXJR DE itISN á UNIDAOE 1

19 ALICATE ORTOOáSnm» MATEMAL; AÇO IMOXIOáVEL» TIPO: D08RÂR FIOS, 
MODELO: TRIDENTE, ESPECIFICAÇÃO: 280 UNIDADE 1

20 ALICATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: DOBRAR FIOS, 
MODELO: OMEGA LOOP, ESPECIFICAÇÃO: 350

UNIDADE 1

21 ALICATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: NANCE, 
ESPECIFICAÇÃO: 01 UNIDADE 1

22 ALICATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIFO: SACA BANDA, 
REFERÊNCIA: MS 347

UNIDADE 1

23 AUCATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: TIPO DE IA ROSA,
REFERÊNCIA: 105

UNIDADE 1

24 ALICATE ORTOíS t íCO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, Í PO; TORQUE INOIVIOWAL, 
MODELO: FÊMEA

UNIDADE 1

25
AUCATE ©RTODêMTICO, MATERIAL: AÇO INOXíDÁVEí, TIPO: IORQUE iNDWIDUAL, 
MODELO: MACHO

UNIDADE 1

26
ALICATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: TOUQUE, MOOEIO: 
CURTO, ESPECIFICAÇÃO: 442

UNIDADE 1

27 AUCATE OftTODÔfITICO, MATERIAL: AÇO SoM DÂVEi, TIPO: TOtCÈS, MCmiÕ: 
LONGO, ESPECIFICAÇÃO: 442

UNIDADE 1

28
AUCATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO, TIPO: CORTE RO 6R0SS0, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: DUPLA ARTICULAÇÃO

UNIDADE 1

29
ALVEOLÓTOMO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PONTA: LUER CURVO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ARTICULADO, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÂVEl

UNIDADE 12

30
ALVEOLÓTOMO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PONTA: LUER RETO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ARTICULADO, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÂVEL

UNIDADE 12

31
AMÁLGAMA, TIPO ALTO TEOR DE PRATA, COMPONENTES UGA + MERCÚRIO, 
APRESENTAÇÃO CÁPSULA 1 DOSE

FRASCO 150

32
AMÁLGAMA, TIPO ALTO TEOR DE PRATA, COMPONENTES LIGA + MERCÚRIO, 
APRESENTAÇÃO CÁPSULA 2 DOSES

FRASCO 125

33
APARELHO ORTODÔNTICO» APLICAÇÃO: P» BLOQUEIO MAXÍL0-MAN0I8ULAR, 
TIPO: ARCO EXTRA BUCAL» MATERIAL: FIO AÇO INOXIDÁVEL, ELÁSTICO E TECiDO

UMIDADE 12

34
APARELHO OíSTODÔMTICO, TiPO: IVmSl ARh FACiAL TIPO PETIT COMPGfíiUTIS: 
CORPO, MEMTONEliA» APOIO DA F P u V  APOSO DA DNTA, COMPONENTE 1: 
SUPORTE DO ELÁSTICO

UNIDADE 25

35
ÃPUCAOOi oSoNTOlÔeiCO, APLICAÇÃO: P, CÍMeStO HIORÔIIOO DE CÁLCIO, 
MATERÍAl: AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CMO  LONGO, 
DUPLO, TIPO PONTA: PONTA ANGULADA

UNIDADE 20

j

36 APUCA0GR 0OONTGLÔG1CO, P/ CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, AÇO UNIDADE 20

O
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INOXiBáVÊL, CÄBO LONGO, DUPLO, PONTA RETA '<

37
ARJCÄOOR ÔDQNTÕLÓQCQ, TIPO HASTE DOSÂvC TIPO USO DBCAIláMEL, 
MATERIAL PLÁSTICO, CAMCTERÍSTiCAS AOJCJONAJS PONTAS OÜiAS NÃO 
ABSORVENTES» TIPO PONTA REGULAR

TUBO 300

38
ARCO ODONTOLÓGICÔ» MATERIAL MÁIloS» TIPO OSTBY, FORMA OCTOGONAL, 
DIÂMETRO 10, CARACTERÍSTICAS ADIOONÄ!S ISOLAMENTO DENTAL ADULTO 
RÍGIDO E ESTERILIZÁVEL

UNIDADE 62

39 ARCO ORT0OÔNTICO INTRAORAL, MATERIAL: NÍQUEL , TiTÁNiO, FORMATO: 
REDÖMÖO, TAMANHO ARCADA: MÉDIO

PACOTE 7

LOTE 33 -  AMPLA OtSPUTA

ITEM ESPECIFICAÇÃO

»■. Av Aív_-i . . . ■ ■ _ INI... ....• .:  ....N1̂  r v

UNIDADE

UNIBAOE

QUALIDADE

8

2 ALAVANCA 0D0NTQLÓ6!«» AÇO SNOXIOáwÇ HEIDBRÍNK, RAÍZES, NS 1 UNIDADE 8

3 ALAVANCA ODONTOLÓGÍCA» AÇO INOXIDÁVEL, BEiDBRINK, RAÍZES, NS 2 UNIDADE 8

4 ALAVANCA ODONTOLÓGÍCA» AÇO INOXIDÁVEL, HEIDBRINK, RAÍZES, N9 3 UNIDADE 8

5
ALAVANCA ODONTOLÓGÍCA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TfPO ALAVANCA POTTS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIREITA

UNIDADE 8

6
ALAVANCA ODONTOLÓGÍCA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ALAVANCA POTTS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESQUERDA

UNIDADE 8

7
ALAVANCA ODONTOLÓGÍCA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO APICAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIREITA, TAMANHO INFANTIL, REFERÊNCIA N® 303, 
ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 27

8
ALAVANCA ODONTOLÓGÍCA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO APICAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RETA» TAMANHO INFANTIL, REFERÊNCIA Ne 301

UNIDADE 2?

9
ALAVANCA ODONTOLÓGÍCA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO SELDIN,
CARACTERÍSTICAS ABICIONAiS DIREITA, REFERÊNCIA N® 1, ESTERILIDADE 
AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 23

10
ALAVANCA ODÕKTOLÔ6ICA» M «ÍÈ A L . AÇO INOXIDÁVEL, T1PO SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS ADIOONAIS ESQUERDA» REFERÊNCIA »  1, ESTERILIDADE 
AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 23

11
ALAVANCA ODONTOLÓGÍCA, M Â T E ÍÍL  AÇO 5 0  S á « « »  
CARACTERÍSTICAS AOfClONAfS RETA, REFERÊNCIA W  2, ESTERILIDADE 
AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 23

12
ALAVANCA ODONTOLÓGÍCA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, T l » :  A ftC ftl 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESQUERDA, TAMANHO: INFANTIL* REFERÊNCIA: N* 
302, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL

UNIDADE 27

13
ALGINATO, T iro  TIPO 1, APRESENTAÇÃO PÓ, CARACilRÍSFiCAS ADidONAIS PRESA 
RÁPIDA

PACOTE m

14
ALGODÃO» TIPO: HIDRÓFILO» APRESENTAÇÃO: SANFONÀDO, MATERIAL: 
ALVEJADO» PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS

PACOTE 450

15 ALICATE ORTOOÔifílCO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL C, PONTA DE W1DEA, TIPO: UNIDADE 4
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ANGLE, MODELO: LONGO, ESPfQFiCAÇiO: 139» INDICAÇÃO: P, FIO ATÉ 0,9 MM x ...... . / •"

16 ALICATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL Ç, PONTA DE WIDEA, TIPO: 
CORTE DiSTAL UNIDADE 4

1? ALICATE OiTQDÔNTiCO» MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL C  PONTA D l WiOEÃ» TIPO: 
CORTE, MODELO: P, FiG DE AMARRILHO UNIDADE 4

18 ALICATE ORTODÔMTfCO» MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL C, PONTA DE WIDEA, TIPO: 
REMOVEDOR DE RESINA UNIDADE 4

19 ALICATE GRTGDQNT1CO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: DOBRAR FIOS, 
M O O aO : TRIDENTE, ESPECIFICAÇÃO: 200

UNIDADE 4

20 ALICATE ORTOOÔffFiCO» MATERIAL: AÇO í íÒ X tfJá m , TIPO: DOBRAR FIOS, 
MODELO: ÔMEGA LOOP, ESPECIFICAÇÃO: 350

UNIDADE 4

21 ALICATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL» TIPO: NANCE, 
ESPECIFICAÇÃO: 01

UNIDADE 4

22
AtiCÃTE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: SACA 8ANDÂ, 
REFERÊNCIA: m  347

UNIDADE 4

23
ALICATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: TIPO DE LA ROSA, 
REFERÊNCIA: 109

UNIDADE 4

24
ALICATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: TORQUE INDIVIDUAL, 
MODELO: FÊMEA

UNIDADE 4 |

25
ALICATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: TORQUE INDIVIDUAL, 
MODELO: MACHO

UNIDADE 4

26
ALICATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: TORQUE, MODELO: 
CURTO, ESPECIFICAÇÃO: 442

UNIDADE 4

27
AUCATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: TORQUE, MODELO: 
LONSO, ESPECIFICAÇÃO: 442

UNIDADE 4

28
AUCATE ORTODÔNTICO, MATERIAL: AÇO, TIPO: CORTE FIO GROSSO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: DUPLA ARTICULAÇÃO

UNIDADE 4

29
ALVEOLÓTOMO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PONTA: LUEi CURVO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ARTICULADO, ESTERILIDADE: AUTOClâVáVEL

UNIDADE 38

30
ALVEOLÓTOMO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PONTA: LUER RETO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ARTICULADO, ESTERILIDADE: AlITOCLAVÁVEL

UNIDADE 38

31
AMÁLGAMA, TIPO ALTO TEOR DE PRATA, COMPONENTES LIGA + MERCÚRIO» 
APRESENTAÇÃO CÁPSULA 1 DOSE

FRASCO 450

32
AMÁLGAMA, TIPO ALTO TEOR DE PRATA, COMPONENTES LIGA + MERCÚRIO, 
APRESENTAÇÃO CAPSULA 2 DOSES

FRASCO 375

33
APARELHO ORTODÔNTICO, APLICAÇÃO: P, BLOQUEIO MAXILO-MANDÍ8ULAR, 
TIPO: ARCO EXTRA BUCAL, MATERIAL: FIO AÇO INOXIDÁVEL, ELÁSTICO £ TECIDO

UNIDADE 38

34
APARELHO ORTODÔNTICO, TIPO: MÁSCARA FACIAL TIPO PETIT, COMPOflEStFES: 
CORPO, MENTONEIRA, APOIO DA FRONTE, APOIO DA CINTA, COMPONENTE 1: 
SUPORTE DO ELÁSTICO

UNIDADE 75

35 ÂPUCATOR 0BONTOLÓ6ICQ, APLICAÇÃO: P, CIMENTO HIDRÔMÓO DE CÁLCIO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO LONGO,

UNIDADE 60
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DUPLO, TIPO PONTA: PONTA ANGULADA

36 APUCADOR ODONTOLÓGICO, P/ CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, AÇO 
INOXIDÁVEL, CABO LONGO, DUPLO, PONTA RETA

UNIDADE 60

37
APUCADOR ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE DOBRÁVEL, TIPO USO DESCARTÁVEL, 
MATERIAL PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTAS FIBRAS NÃO 
ABSORVENTES, TIPO PONTA REGULAR

TUBO 300

38
ASCO ODONTOLÓGICO, MATERIAL NÁILON, TIPO OSTBV, FORMA OCTOGONAL, 
DIÂMETRO 10, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISOLAMENTO DENTAL ADULTO 
RÍGIDO E ESTERIU2ÂVEL

UNIDADE 188

39 ARCO GRTODÔNTICQ INTRAORAL, MATERIAL: NÍQUEL , TITÂNIO, FORMATO: 
REDONDO, TAMANHO ARCADA: MÉDIO

PACOTE 23

LOTE M  -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEV ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE:
. I g l i l i l i M

1

r  v a v p  •■ "i: .v .. v -
APUCAÇÂO HIPODÉRMICA / ENDODONTIA, INDICAÇÃO IRRIGAÇÃO, DIMENSÃO 
CERCA DE 30 6 X 21 MM, TIPO PONTA» SEM BISEL, PONTA ROMBA, TIPO CÂNULA 
CÂNULA ANGULADA, ADICIONAL C/ CURSOR, TiPO CONEXÃO CONECTOR LUER 
IOCX OU SUP, TIPO USO USO ÚNICO, DESCARTÁVEL

CAIXA 100 
UND.

30

2
ALSODÃO, Ti PO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO EM ROLETE, MATERIAL ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE NÃO ESTÉRIL

PACOTE 100 
UND.

525

3

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL BORRACHA SINTÉTICA, TAMANHO 8,0 ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PÓ, C/ BAINHA, ISENTA DE LÁTEX 
NATURAL, TIPO USO DESCARTÁVEL. FORMATO ANATÔMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT €/ ABERTURA ASSÉPTICA

CAIXA 100 
UND.

75

4

LUVA CIRÚRGICA, MA7IR1AL LÁTEX NATURAL, TAMANHO 8,50, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COMPRIMENTO MfNMG DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO LUBRIFICADA C/ PÓ iiOASSORVfVEl^TÓXSCâ» TIPO USO 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, EMSALÂGEW? CONFORME NORMA ASWf 
d  ABERTOS» ASSÉPTICA

CAIXA 100 
UND.

?5

5
ABA3XADOR LÍNGUA, MATERIAL MADEIRA, TIPO DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO
14, FORMATO TIPO ESPÁTULA, LARGURA 1,50, ESPESSURA 2

CAIXA 100 
UND.

6

6

AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL SIUCONIZADG, APLICAÇÃO 
GENGSVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO 27 6 LONGA, TIPO PONTA* COM BISEL 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APmEMTAÇÃÜ U  PROTETOR PLÁSTICO £ LACRE

CAIXA 100 
UND.

20

?

AGULHA ODONTOLÓGiCÃ, MATERIAL AÇO iíÕ X iU Â m  S ltiC M Z Íü O , AfUCAÇÂO 
GmeiVAL / AMESTCSIÃ, DIMENSÃO 30 G CURTA. TIPO «JO TA*  COM  8!SEL 
TWFAOETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO C/ PROTETOR PLÁSTICO E LACRE

CAIXA 100 
UND.

175

8

AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL POUPROPILENO E AÇO INOXIDÁVEL, 
APLICAÇÃO HIPODÉRMICA / ENDODONTIA, INDICAÇÃO IRRIGAÇÃO, DIMENSÃO 
CERCA DE 30 G X 27 MM, TIPO PONTA* SEM BISEL, PONTA ROMBA, TIPO CÂNULA 
CÂNULA ANGULADA, ADICIONAL C/ CURSOR, TIPO CONEXÃO CONECTOR LUER 
LOCK OU SUP, TIPO USO USO ÚNICO, DESCARTÁVEL

CAIXA 25
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AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL : PQLÍPROPILENO, GRAMATu RA CERCA DE *Q. 
€»€«2, COMPONENTE: TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERlSTltA ADICIONAL
MANfíALONISA

: R'ÃÇÓTÉ.100 
UND.

3

10

AVENTAI HOSPITALAR* M ATÊKíAl: SMS, TAMANHO : GG, GRAMATUKA: CERCA DE 
50 G,CM2, COMPONENTE: TIRAS PARA FiXÂÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE : USO ÚNICO, 
ADICIONAL* COM BARREIRA BACTERfÂNA E VIRAL

PACOTE 100
UND,

250

11 AVENTAL, BORRACHA PLUM8ÍFERA, 60 CM, 76 CM, COM EQ0IVAIÊNC1A DE
0,5GMM DE CHUMBO, C/PROTETOR DE TIREÓIDE

UNIDADE 3

12

AVENTAL, MATERIAL: PLÁSTICO «X iCTltEN O , TIPO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MANGA LONGA, PUNHO COM ELÁSTICO, TIRA NA 
CINTURA, GRAMATURA: 40 G,M2, APLICAÇÃO: PROTEÇÃO E SEGURANÇA, 
TAMANHO: ÚNICO

UNIDADE 250

13

GORRO HQSMTALAR, MATERIAL: NÃO TECIDO 1 0 «  POUPROPSLENG» MOOELO: 
ELÁSTICO NUCA, COR : SEM COR, GRAMATORÂ : CERCA OE 50 G,M2, TAMAMHÕ: 
ÚNICO, TIPO USO: DESCARTÁVEL, CARACTERÍSiTCAS ADICIONAIS 1: 
HiPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, UHSS5EX

UNIDADE 262

14

ÓCULOS PROTEÇÃO, MATÊRíAL ARMAÇÃO ACETATO / POLICARBONATO, TIPO 
PROTEÇÃO ViSÃO PERIFÉRICA, TIPO LENTE ANTI-EMBAÇANTE, COR LENTE 
INCOLOR, APLICAÇÃO COMBATE INCÊNDIO FLORESTAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MOLDURA FRONTAL NEOPRENE, SISTEMA FILTRO DESCARTA-, TIPO 
FIXAÇÃO FAIXA OE BORRACHA, REVESTIMENTO INTERNO BORRACHA

UNIDADE 25

15

iU VA CIRÚRGICA, MATERIAL BORRACHA SINTÉTICA, TAMANHO 7,50, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PÓ, CJ BAINHA, ISENTA 
DE LÁTEX NATURAL, TIPO USO DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO» 
EMBALAGEM CONFORME NORMA ABNT €/ ABERTURA ASSÉPTICA

CAIXA 100 
UND

125

16

LUVA CÍRÚR6Í®, MATERIAL: BORRACHA SINTÉTICA, TAMANHO: 7,0 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIOMASS: SEM PÓ, C, BAINHA, 
ISENTA DE LÁTEX NATURAL, TIPO USO: OESCARTÁVEL, FORMATO: ANATÔMICO, 
EMBALAGEM: CONFORME NORMA ABNT Q  ABERTURA ASSÉPTICA

CAIXA 100 
UNO

125

17

LUVA PARA PROCEDIMENTO MÃQ CSStJKScb, MATERIAL lATEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO MÉBfO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSOiVÍVEL* DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO BESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO, 
FINALIDADE RESISTENTE k TRAÇÃO, CAIXA 100,00 UNIDADES

CAIXA 100 
UND

625

18

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO EXTRAPEQUENO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÔ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO 
FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE A TRAÇÃO

CAIXA 100 
UND

392

19

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO, 
FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO

CAIXA 100 
UND

625

20

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO 
FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO, TAMANHO GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL,

CAIXA 100
UND

:

100
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DESCÃRTÁvIl, APRESENTAÇÃO ATÓXiCA

21

MASCAM MfUlTlUSG, MATERIAL: MANTA SIM ÍTICA COM TRATAMENTO 
ELEJROSláTlCO» TIPO USO: DESCARTÁVEL» FINALIDADE: PROTCÇÃO CONTRA 
POEIRAS, FUMOS E NÉVOAS TÓXICAS, TIPO CORREIA: CINTA ELÁSTICA COM AJUSTE 
NO ROSTO, TAMANHO: ÚNICO, COR: BRANCA, « « T E ilS f IC Ã S  AMCI0NÂI5; 
N95,PFF2,MIN!MO FILTRAÇÃO 9S% PARTÍCULAS ATÉ 03

UNIDADE 1750

22

MÁSCARA MU LTiUSO, MATERIAL PGUÉ5TE8 E ALSOÜÃG» TIPO USO: 
REUTILIZÁVEL, FINALIDADE: PROTEÇÃO i»Pt¥IOUAt, TRIPLA CAMADA, TIPO 
CORREIA: AJUSTE C, ELÁSTICO ORELHAS, TAMANHO: Â0ULTO, COR: COM COR,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEMlfACIAL» MODEUO ANATÔMICO

CAJXA 150

23
LÂMINA SíSTÜftl» MATERIAL AÇO CARBONO, TAMANHO W  15, f Í 0  
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE ESTÉRIL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

CAIXA 7

IO T E  35 -  AM PIA R S P U T Â

ITEM UNIDADE QUANTIDADE

1
APLICAÇÃO HIPODÉRMICA / ENDODONTIA, INDICAÇÃO IRRIGAÇÃO. DIMENSÃO 
CERCA DE 306 X 21 MM,TIPO PONTA» SEM BISEI, PONTA ROM8A,TIPO CÂNULA 
CÂNULA ANGULADA, ADICIONAL £/ CURSOR, TIPO CONEXÃO CONECTOR LUER 
LOCK OU SUP, TIPO USO USO ÚNICO, DESCARTÁVEL

m m i m
UND.

90

2 AL6ÕÍÃÕ, T1PG HÍDRÔFíLG, APRESEMTAÇÂO EM ROLETE» MATERIAL ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ESfISiUDADE NÂ0 ESTÉRIL

PACOTE 100 
UND.

1575

3

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL BORRACHA SINTÉTICA, TAMANHO 8,0 ESHEr I í DADE 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PÓ, €/ SÃMHA, ISENTA OE lA l iX  
NATURAL, TIPO USO DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA

C A IX A « »
UNO.

225

4

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, TAMANHO 8,50, ESTB8UQADE 
ESTÉRIL» CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM» 
APRESENTAÇÃO LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍV£L,ATÓ)8CÂ, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, EMBALAGEM CONFORME NORMA ABNT 
C/ ABERTURA ASSÉPTI CA

CAIXA 100
UND.

22S

5
A8AIXA00R LÍNGUA, MATERIAL MADEIRA, TIPO DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO 
14, FORMATO TIPO ESPÁTULA, LARGURA 1,50, ESPESSURA 2

CAIXA 100 
UND.

19

e

AGULHA ODONTOLÓSICÂ, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO 
GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO 27 S LONGA» TiPO PONTA* COM BISEL 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR P/ SERINGA CAKPULE, TIPO USO 
ESTÉRIL» DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO C/ PROTETOR PLÁSTICO £ LACRE

CAIXA 100 
UNO,

60

7

AGULHA O D O m m Õ S cA , M A l i l íA t  AÇO S S S á m  SÜCONIZtóè, AHiCAÇÃO  
GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO 30 6 CURTA, TIPO PONTA* COM SiSEl 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR P/ SERINSâ CA8PUUE, TIPO USO 
ESTÉRIL» DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO Cf PROTETOR PLÁSTICO £ LACRE

CAIXA ií®  | 
UND. ;

525

8

AGULHA GDGNTOLÔ61CA, MATERIAL POLIPROMLENO E AÇO INOXIDÁVEL, 
APLICAÇÃO HIPODÉRMICA / ENDODONTIA, INDICAÇÃO IRRIGAÇÃO, DIMENSÃO 
CERCA DE 30 G X 27 MM, TIPO PONTA* SEM BISEL, PONTA ROMBA, TIPO CÂNULA 
CÂNULA ANGULADA, ADICIONAL C/ CURSOR, TIPO CONEXÃO CONECTOR LUER 
LOCK OU SUP, TIPO USO USO ÚNICO, DESCARTÁVEL

CAIXA 75
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AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL : POUPROPILEMG, SRAMATURA: CBRCÃ f e S  
G,CM2, COMPONENTEi TIRAS PARA fiXAÇÃO. OUtACTERÍSTiCA ADICIONAL: 
MANGA LONGA

"pÀCÒTE 100 
UNO.

3/

10

AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL : SMS, TAMANHO : 66, GRAMATURA: CERCA DE 
50 G,CM2, COMPONENTE; URAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE : USO ÚNICO,
ADICIONAL: COM BARREIRA BÂOERtâMA E VIR AI

PACOTE 100 
UND.

750

11 AVENTAL, BORRACHA PLUM8ÍFERA, §0 CM, 76 CM, COM EQUIVALÊNCIA DE 
0,50MM DE CHUMBO, C/PROTETOR DE TIREÓIDE

UNIDADE 9

12

AVENTAL, MATERIAL: PLÁSTICO POUETILENO, TIPO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MANGA LONGA, PUNHO COM ELÁSTICO, TIRA NA 
CINTURA, GRAMATURA: 40 G,M2, APLICAÇÃO: PROTEÇÃO E SEGURANÇA, 
TAMANHO: ÚNICO

UNIDADE 750

13

GORRO HOSPITALAR, MATERIAL: NÂO TECIDO 100% POUPROPILENO, MODELO: 
ELÁSTICO NUCA, COR : SEM COR, GRAMATURA : CERCA DE 50 6*M2, TAMANHO: 
ÚNICO, TIPO USO: DESCARTÁVEL, CARACTEBÍSSTCAS ADICIONAIS 1: 
HIPOALERGÍN!€A, ATÔXICâ, INODORA, UNISSEX

UNIDADE 788

14

ÓCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL ARMAÇÃO ACETATO / POLICARBONATO, TIPO 
PROTEÇÃO VISÃO PERIFÉRICA, TIPO LENTE ANTi-EMBAÇANTE, COR LENTE 
INCOLOR, APLICAÇÃO COM SATÍ SfCÉMBfO F10RE5TAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MOLDURA FRONTAL » P R E M I, SISTEMA FILTRO DESCARTA-, TIPO 
FiXAÇÃO FAIXA DE BORRACHA, REVESTIMEMTO INTERNO BORRACHA

UNIDADE 75

15

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL BORRACHA SINTÉTICA, TAMANHO 7,50, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PÓ, C/ BAINHA, ISENTA 
DE LÁTEX NATURAL, TIPO USO DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
EMBALAGEM COWQRME NORMA A S W  Ç/AÍ£RTIiRA ASSÉPTICA

CAIXA 100 
UND

375

16

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: BORRACHA SINTÉTICA, TAMANHO: 7,0 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CMACTERÍSTICAS ÁfMCfOtWiS: SEM PÓ, G, BAINHA, 
ISENTA DE LÁTEX NATURAL, TIPO USO: DESCARTÁVEL, FORMATO: ANATÔMICO,
EMBALAGEM: CONFORME NORMA ABNT C, ABERTURA ASSÉPTICA

CAIXA 100 
UNO

375

17

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXiCA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO, 
FINALIDADE RESISTENTE ÀTRAÇÃO, CAIXA 100,00 UNIDADES

CAIXA 100 
UNO

1875

18

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO EXTRAPEQUENO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO 
FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO

CAIXA 100 
UND

1178

19

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL* DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO, 
FINALIDADE RESISTENTE ÀTRAÇÃO

CAIXA 100 
UND

1875

20

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO QRÜRSICtX MATERIAL LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TIPO ÂMSSBESTRA, IIP© USO DESCARTÁVEL, MOBEtO 
FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE SESSSflWTE ATRAÇÃO, "AMANHO GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIOMAIS LUBRIFICADA COM PÕ BIOABSORVÍVEL,

CAIXA 100 
UND

300
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MÁSCARA MUITIUSO, MatERiAl: MANTA SINTÉTICA COM TRATAMENTO 
ELCTROSTÁTICO, TIPO USO DESCARTÁVEL, FINALIDADE: PROTEÇÃO CONTRA 
POEIRAS, FUMOS E NÉVOAS TÓXICAS, TIPO CORREIA: CINTA ELÁSTICA COM AJUSTE 
NO ROSTO, TAMANHO: ÚNÍCO, COR: BRANCA» CAtACTEBÍSTiCâS ADICIONAIS: 
N95,PFF2,MfNIMO FILTRAÇÃO 95% PARTÍCULAS ATÉ 0,3

UNIDADE 5250

22

MÁSCARA MÜLTIUSO, MATERIAL: POIÉSFEI E ÀtGODÃÕ, TIPO USO: 
REUTILIZÁVEL, FINALIDADE: PROTEÇÃO iNDÍVIDOAL, TRIPLA CAMADA, TIPO 
CORREIA: AJUSTE C» ELÁSTICO OKEtüAS» TAMAMHG: ADULTO, COR: COM COR, 
CARACTERÍSTICAS ADICtOUAIS: SEMiFAQAL, MODELO ANATÔMICO

CAIXA 450

23
LÂMINA BISTURI, MATERIAL AÇO CARBONO, TAMANHO m  15» TIPO 
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE

CAIXA 23

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as 
deste anexo,

4.1.0 LOTE 17 é exclusivo as mícroempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadram nos termos disposto no inciso 1 do art.48, i da lei complementar N9123/20Q6, e
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.

4,2« Os LOTES: 1* 3, 5, 7, 9, U,  13* 15, 18, W, 12, 24, 28, M, 30, 32 E 34 são reservados as 
mícroempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos 
disposto no inciso ili do art.48,1 da lei complementar NS123/2006, e alteraçêes introduzidas peta iei 
complementar 147/2014 „

4.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou diante de sua recusa» aos licitantes remanescentes» desde que pratiquem preço do
primeiro colocado.

4.2.2. Se a mesma Icitante vencer a cota reserwadâ e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer peio menor preço,

4,3 Os LOTES: 2» 4, 6, 8,10,12,14,16,19, 21, 23, 25, 27, 29, 31, 33 E 35 serio de ampla disputa. 
Será garantida aos licitantes mícroempresas» empresas de pequeno porte e cooperativas que se 
enquadrem nos termos de art. 34, da Lei Federai rf 11.488/2007, como critério de desempate, 
preferência de contratação nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar rf 
123/2006 e alterações introduzidas peia lei complementar 147/2014.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos dos 
órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato.

6. DA ENTREGA E DO RECEBHMSfTO

6.1. Quanto à entrega;
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6.1.1.0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações-estabelecidas 
neste Termo de Referência» no prazo de 05 (cinco} dias úteis, contado a partir do recebimento da 
Ordem de Compra pela contratada no iocal definido pela contratante.

6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável 
por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele,

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadímpiemerrto contratual.
6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, 
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
6.2. Quanto ao recebimento;
6.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de CRATO/CE,

6.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
ao órgão solicitante.

6.2.3. Caso o produto Ücítado nio atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será 
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicaçio das penalidades previstas no termo do contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos 
Órgãos participantes do SRP {Sistema de Registro de Preços) e será efetuado até 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no 
Banco Bradesco.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devoivida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efétmd:o qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

73. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual s Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia» obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimpfemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civii e criminal, às seguintes penalidades:

PREFEITURA DO x‘;-\
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8.1.1, Multas, estipuladas na forma a seguir: \  •

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia’de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 {trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa indenizatória de 10% {dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso 
de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento} sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator 
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o 
infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o 
fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;

g) muita mderazatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados,

8.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
in idôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento e ias demais eomínações legais.

8.2. 0  CONTRATADO recolherá a mufta por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal {DAM}, podendo ser substituído por outro instrumento 
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será mbméo pela via judiciai.

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente 
e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9. DAS OBRIGAÇÕES BA C O C f lÃ T A í»

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade csm as condiçfies deste instrumento.
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9.3. Aceitar» nas mesmas condições contratuais, os percentuais de ’ acréscimos--ou supressões
limitados ao estabelecido no §1§ do art. 65, da Lei Federai n® 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual.

3.4. Responsabilizar-se petos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o feto de a contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente peto fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serio 
respondidas no prazo de 24 {vinte e quatro) horas.

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, 
no prazo fixado peio<s) órgão(s)/entidade{s) participante(sj do SiP (Sistema de Registro de Preços}, 
contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto a contratada através da emissão de Ordem de Compra.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federai ns 8.666/1993 e 
suas alterações,

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

11. DA GERENCIA DA ATA 0E REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Caberá à Secretaria de Saúde o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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12. m FÍSC&UZAÇÂO
12.1. A execuçio contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente designado
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art 67, da Lei Federal ns 
8.666/1993, a ser informado quando da favratyra do instrumento contratual.

13, PRAZO DE VISlNGA E O I EXECUÇXO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência do contrato será atê do crédito orçamentário, contados a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art, 81, da Lei federai n« 8.666/1993.

13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 
art. 61, da Lei Federa! n« 8 666/1993.

13 3.0 prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigência do contrato, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Compra pela contratada.
13.4. O prazo de execuçio poderá ser prorrogado nos termos do § 1® do art. 57 da Lei Federal rf 
8.666/1993.
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14. PRAZO DE VIGÊNOA 0A ATA DE REGISTRO DE HUEÇOS

14.1. A Ata de iegistm de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da sua assinatura.

15. OA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. Comprovaçao de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado^s) fornecido(s) por 
pessoafs) jurídica(s) de direito público e privado.

15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

15.3. Caso o{s) atestado(s), certidãofões) ou declaraçãofões} não explicite(m) com clareza os serviços 
prestados, este{s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere 
que comprove o objeto da contratação.

15.4. Caso a apresentação do{s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes 
para o convencimento da pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3e da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002.

15.5. Autorização de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal 
compatível com o objeto licitado.

15.6. Autorização para comercialização expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA compatível com o objeto licitado.

mmmã mimo f e i ^ i s  m  m atta
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À
Pregoeira Do Municipio De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° ______________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por ______ {______) dias, contados

da data de sua emissão.
3. Formação do Preço

Item Especificação Marca / Unid. Quant Preço Preço
Fabrican Unit. Total

te (R$) (R$)

Valor Total

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indire-

J u
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tamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro partici
pante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuti
do com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

OBS. : AS DESCRIÇÕES DOS ITENS E SUAS QUANTIDADES SE ENCONTRAM NO 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL, SENDO NESCESSÁRIO INCLUI- 
LAS NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.

Largo Júlio Saraiva, S/N® - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.9750001-07
8 (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@gmail.com
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

{Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 
_______________ , DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _________/CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N” . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
N° . 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa :________________________, possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9o, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)_____________, inscrita no CNPJ n°___________,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)__________
portador (a) da carteira de identidade n°_________ e CPF n°________,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

E3 Largo Júlio Saraiva, S/N5 -  Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975(0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoíõEmaii.com
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N /2 0
PREGÃO ELETRÔNICO N° 
PROCESSO N ”

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crato/CE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, 
com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE, através da(s)
Secretaria (s)____________ neste ato representado pela respectiva,
Sr (a).__________, inscrito no CPF n° _____ foi lavrada a presente
Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão
Eletrônico n° __________ do respectivo resultado homologado em
__/__/2 0__, que vai assinada pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes, pelos representantes legais dos detentores do 
registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a 
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1. O presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrônico n° ____________
• na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
• na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 
ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CRATO-CE, cujas especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão
Eletrônico n° __________  que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos 
autos do Processo.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a 
firmar contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado

E  Largo Júlio Saraiva, S/N9 - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.587.97^0001-07
2  (88) 3521-9600 -  E-mail: iicitacratogOgmail.com
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a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá à Secretaria de Saúde o gerenciamento deste instrumento no 
seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP 
poderá firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, 
devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de registro 
de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos 
participantes.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda 
assim, se devidamente justificado e aceito.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a:
1 - Atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços, durante a sua 
vigência.
II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas 
quantidades indicadas pelos órgãos ou entidades participantes do 
Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual.
III - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
Subcláusula Primeira - Caberá â CONTRATADA providenciar a
substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da CONTRATANTE.

E i  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.9750001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoiSRmail.com
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta 
da signatária desta Ata, os quais estão relacionados e em 
consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este 
instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas 
as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO 
DO LICITANTE VENCEDOR
Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n° 
7.892/13, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da 
classificação do certame é o seguinte:

lote

Classifica
ção

Fornecedor CNPJ Endereço Telefones e-mail

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos 
nos arts. 17 e 18, do Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito nas situações previstas nos arts. 20 e 21, do Decreto 
n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de 
Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser 
celebrado entre o órgão participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro 
lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão 
participante/interessado, ou se recuse a efetuar o fornecimento, 
terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
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Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao 
órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de 
classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
a) 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Compra pela contratada no local definido pela contratante.
b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo 
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas 
para entrega.
e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal 
qual estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou 
servidores indicados através de cláusula de fiscalização no Contrato 
a ser celebrado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a 
execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I - Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
II - As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
III - Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será 
proveniente dos recursos dos órgãos e entidades participantes, será 
efetuado até 3 0 (trinta) dias contados da data da apresentação da
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nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente 
incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir 
a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à 
contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da 
execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico n°

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados 
à apresentação dos comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 

Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser 
apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação 
de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - No caso de inadimplemento de suas obrigações, 
a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas 
esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos
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destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.

Subcláusula Segunda - 0 licitante que ensejar falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira - O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído 
por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não 
o faça, será cobrado pela via judicial.
b) Descontos ex-officío de qualquer crédito existente da CONTRATADA 
ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma 
inicial dos serviços.
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Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da 
ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Crato, para conhecer das questões 
relacionadas com esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a 
seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento 
das suas cláusulas e condições.
Signatários:

Crato - CE, de de

Secretário(a) 
Secretaria

Representante legal da empresa 
Nome da empresa
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___ /20__- MAPA DE
PREÇOS DOS BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima 
referenciada, celebrada entre os órgãos participantes e os 
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em 
face da realização do Pregão Eletrônico n° __________.

EMPRESAS VENCEDORAS
Lote(s) Empresas

Vencedoras
CNPJ Email Telefones

FORNECEDOR

Itens ESPECIFICAÇÃO Marca / 
Fabrican 

te

Quant. Preço 
Unit. 
(R$)

Preço 
Total (R$)

Valor Total

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS
- VALOR GLOBAL: R$

(____________________ ;
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
Contrato n° ___ / 20

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

__ E (O) A ________________________________,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, com sede no Largo 
Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal de __________, neste ato representado por seu(a)
Secretário (a) , Sr(a). _________________, inscrito no CPF n° _____
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa
________, pessoa jurídica de direito privado, sediada â _________,
inscrita no CNPJ N°. ________, por seu representante legal, Sr.
________, CPF N° . __________, doravante denominada CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° ____________, e seus anexos, os preceitos do direito
público, e as Leis Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2 . 1 . O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n° ___________ , e seus anexos, Ata de
Registro de Preços n° ____________ e à proposta da CONTRATADA, os
quais constituem parte deste instrumento, independente de sua 
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
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SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e 
na proposta da CONTRATADA.
3.2. Dos Lote(S) contratado(s):

It en
s

Especificação Marca / 
Fabricante

Uni d Qntd Valor 
Unitário do 

Item R$

Valor 
total do 
Itera R$

Valor Total do(s) item (ns) R$

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ ________
( _______________________________________ )  ■

5.2. Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no 
Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. 0 pagamento advindo do objeto deste Contrato será proveniente
dos recursos do (a)____________________________ e será efetuado até
30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento. r
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6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 
Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6 . 6 . Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8 .1 . O prazo de vigência do contrato será até ___de_____de____,
contados a partir da sua assinatura.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigên
cia do contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada.
8.4. 0 prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do 
art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega:
9.1.1. 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Compra pela contratada no local definido pela contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada
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pelo município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou 
máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições 
deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 
65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 
(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das
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penalidades aplicáveis ou cabíveis.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido 
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada in
desejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
de Ordem de Compra.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, 
consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a)
Sr (a). ______________________ , ________________ , especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal; s-\
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b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.
13.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
13.2. 0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
13.2.2. Descontos ex-officío de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos serviços.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de 
quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 3 0 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e 
do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo.

Crato (CE) , ____ de ______________ de

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1 . 2 .
(nome da testemunha 1) 
RG:
CPF :

(nome da testemunha 2) 
RG:
CPF :
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